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Marmeleiro, 09 de maio de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1034/2025 

Requerimento nº 019/2025 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 022/2025 – Departamento de Saúde 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, observadas as características e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. Temos crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites 

específicos, sendo assim, é necessário tal contratação para atender essa demanda. 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição de leites especiais e dietas enterais se faz necessária para garantir o acesso dos usuários 

a fontes alimentares especiais quando por orientação médica, segundo necessidades específicas dadas as 

particularidades na condição de cada paciente. 

De acordo com a Lei N° 8080/90, Art. 3º: “A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, 

entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 

educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população 

expressam a organização social e econômica do País”, e Art. 6º, IV: “ Estão incluídas ainda no campo de 

atuação do Sistema Único de Saúde - SUS: A vigilância nutricional e a orientação alimentar”. 

Desta forma, considera-se o fator nutricional como determinante na promoção a saúde, ficando no 

presente caso atrelada a orientação médica, seja em casos de pacientes que necessitem de alimentação 

administrada por via enteral cuja condição clínica não permite a alimentação de forma convencional, ou 

em casos de recém-nascidos que demandem suplementação nutricional ou lactentes com restrições 

alimentares entre outros fatores. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 461.978,10 (quatrocentos e sessenta e um mil e novecentos 

e setenta e oito reais e dez centavos). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a validade dos(as) Contratos / Atas de Registro de Preços em vigência, com vencimento em 

11/07/2025. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 
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6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão com Sistema de Registro de Preços. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Everton José Mainardi. 

Rogério Pereira de Melo. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

  

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Everton José Mainardi 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 09 de maio de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas 

adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades de cada Departamento, sendo: 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. Temos crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites 

específicos, sendo assim, é necessário tal contratação para atender essa demanda. 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição de leites especiais e dietas enterais se faz necessária para garantir o acesso dos usuários 

a fontes alimentares especiais quando por orientação médica, segundo necessidades específicas dadas as 

particularidades na condição de cada paciente. 

De acordo com a Lei N° 8080/90, Art. 3º: “A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, 

entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 

educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população 

expressam a organização social e econômica do País”, e Art. 6º, IV: “ Estão incluídas ainda no campo de 

atuação do Sistema Único de Saúde - SUS: A vigilância nutricional e a orientação alimentar”. 

Desta forma, considera-se o fator nutricional como determinante na promoção a saúde, ficando no 

presente caso atrelada a orientação médica, seja em casos de pacientes que necessitem de alimentação 

administrada por via enteral cuja condição clínica não permite a alimentação de forma convencional, ou 

em casos de recém-nascidos que demandem suplementação nutricional ou lactentes com restrições 

alimentares entre outros fatores. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade/garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de entrega/execução do objeto deverá ser no máximo em 15 (quinze) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Quant. Solicitada por 

Departamento: 

1 300 Lata 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): Alimento para 

suplementação de nutrição enteral ou oral, normocalórico, 

indicado para crianças até 10 anos de idade, sem problemas 

de absorção e que necessitam de nutrição adequada para 

recuperação de crianças com déficit nutricional. Com 

proporção de 12% de proteínas, 53% de Carboidratos, 35% 

Lipídios e osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não 

contém glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade 

do produto. Apresentação lata a partir de 400 gr. Validade 

mínima de 12 meses Marca: NUTREN JUNIOR 

Saúde: 300 

2 200 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, 

balanceada, normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 

predominantemente a base de proteína de soja, com fibras 

solúveis e insolúveis, para uso oral ou enteral. Indicado para 

pacientes com risco nutricional, desnutrição leve, anorexia ou 

situações de nutrição enteral prolongada onde exista 

necessidade de acréscimo de fibra à dieta. Apresentação em 

pó em latas com 800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON MULTI 

FIBER/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Saúde: 200 

3 500 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, 

balanceada, normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 

predominantemente a base de proteína de soja, para uso oral 

ou enteral, apresentação em pó. Apresentação em pó em latas 

Saúde: 500 
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com 800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON 

SOYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

4 150 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo índice glicêmico.  

Manutenção e recuperação do estado nutricional de pacientes 

portadores de diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à 

glicose, que necessitem de controle glicêmico. Proteína: 15% 

a 20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. Isento 

de sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no 

mínimo 380 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

ABBOTT/GLUCERNA SR, NUTRI DIABETIC/ 

NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE, NUTREN 

CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Saúde: 150 

5 240 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de lactose 

para lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas modificadas em 

sua relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Indicada para crianças com intolerância a 

lactose. Adicionada de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 

100% Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ 

DANONE, ENFAMIL S.L./MEAD JOHNSON OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Educação: 120 

Saúde: 120 

6 300 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 

0 a 6 meses, com proteínas otimizada DHA/ARA modificadas 

em sua relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 

com prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

COMFOR 1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD 

JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Saúde: 300 

7 650 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 

0 a 6 meses, com proteínas modificadas em sua relação 

proteína do soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida 

com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

1/NESTLE, APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

Educação: 350 

Saúde: 300 

8 150 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes que 

apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: NAN EspessAR/NESTLE, APTAMIL AR/ 

DANONE, ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Saúde: 150 

9 30 Lata 
FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para Prematuros 

e/ou Recém-Nascidos de baixo peso, com proteínas 
Saúde: 30 

6

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite. 

Enriquecida com ferro e vitaminas. Adicionado de DHA, 

ARA, Nucleotídeos e TCM. Densidade calórica: 80 a 81 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, APTAMIL 

PRE/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

10 350 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - 
Formula em pó para uso enteral/oral, polimérica, 

nutricionalmente completa e balanceada, normocalórica, 

normoproteica e normolipídica. Criada especialmente para 

atender as necessidades nutricionais na manutenção e 

recuperação do estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. 

distribuição energética: - 16% de proteínas: 50% soro do leite 

e 50% caseinato de potássio obtido do leite; - 50% 

carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 17% sacarose. 34% 

gorduras sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 16% óleo de 

milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido 

linoleico e 0,3% ácido linolênico. Osmolaridade 350 

mOsm/Kg de água. Isento de lactose e glúten. Apresentação: 

lata 400 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: NUTREN 

1.0/NESTLÉ 

Saúde: 350 

11 600 Lata 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento nutricional que 

contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença 

de fibras contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. 

Indicado para: convalescentes, idosos, baixo peso, 

desnutridos e inapetentes. Sem adição de açúcares. 

Apresentação lata de 370g ou mais. Validade mínima de 12 

meses. Marca: ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA 

FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, NUTREN 

SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Saúde: 600 

12 150 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó para 

lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira 

infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas 

com restrição de lactose e à base de aminoácidos livres. Com 

ARA e DHA. Não contém leite e produtos lácteos. 

Ingredientes: Xarope de glicose, óleos vegetais refinados 

(óleo de girassol, triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco 

e/ou palmiste] e óleo de canola), fosfato de cálcio dibásico, L-

arginina L-aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, acetato 

de L-lisina*, L-glutamina*, L-prolina*, L-valina*, glicina*, 

L-isoleucina*, L-treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-

serina*, L-histidina*, L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, 

cloreto de magnésio, L-triptofano*, bitartarato de colina, L-

metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de magnésio, óleo 

de Mortierella alpina, óleo de Crypthecodinium cohnii, 

inositol, vitamina C, taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

L-carnitina, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 

5-monofosfato, niacina, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato de 

cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, 

sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, sulfato de cobre, 

vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto de 

cromo, vitamina K, selenito de sódio, molibdato de sódio, 

biotina, vitaminas D e B12, emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico e 

antioxidante mistura concentrada de tocoferóis. Validade 

mínima de 12 meses. Lata 400g. NEOCATE LCP. Obs: 

Saúde: 150 
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solicitação e aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

13 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes e 

de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância, 

destinadas a necessidades dietoterápicas específicas com 

proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. 

Com DHA e ARA e Nucleotídeos. Validade mínima de 12 

meses. Lata 400g. Pregomin Pepti. Obs: solicitação e 

aquisição somente para os casos de demanda judicial.  

Saúde: 100 

14 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil à base de 

proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas, com 

triglicerídeos de cadeia média, DHA, ARA, nucleotídeos e 

isento de lactose. Ingredientes: Maltodextrina, proteína 

extensamente hidrolisada do soro do leite de vaca*, 

triglicerídeos de cadeia média, amido de batata, minerais 

(glicerofosfato de cálcio, cloreto de sódio, cloreto de potássio, 

fosfato de potássio monobásico, cloreto de magnésio, fosfato 

de cálcio tribásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio e cloreto de 

cálcio), óleo de canola, oleína de palma, óleo de girassol, óleo 

de girassol de alto teor oléico, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, riboflavina, acetato de 

retinila, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), óleo de peixe**, taurina, 

óleo de Mortierella alpina rico em ácido araquidônico (ARA), 

mio-inositol, nucleotídeos, L-carnitina e emulsificante ésteres 

de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico. 

Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. ALFARÉ. Obs: 

solicitação e aquisição somente para os casos de demanda 

judicial. 

Saúde: 100 

15 350 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 

6 a 12 meses, com proteínas modificadas em sua relação 

proteína do soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida 

com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 

2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 

2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Educação: 350 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A quantidade do item é calculada de acordo com o Pregão Eletrônico nº 053/2024 e o consumo do 

alimento pelos alunos com intolerância à lactose, tendo assim uma quantidade estimada, mas não precisa, 

pois temos grande rotatividade de alunos. 

 

Departamento de Saúde 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada nos últimos anos com adequação dos 

quantitativos de itens específicos cujas demandas sofreram alterações significativas no decorrer dos últimos 

12 meses. 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou, sendo que o valor ficou em torno de R$ 461.978,10 (quatrocentos 

e sessenta e um mil e novecentos e setenta e oito reais e dez centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 
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14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 
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Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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Marmeleiro, 09 de maio de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 300 Lata 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): Alimento 

para suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para crianças até 10 anos de 

idade, sem problemas de absorção e que necessitam de 

nutrição adequada para recuperação de crianças com 

déficit nutricional. Com proporção de 12% de 

proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios e 

osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém 

glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade 

do produto. Apresentação lata a partir de 400 gr. 

Validade mínima de 12 meses Marca: NUTREN 

JUNIOR 

54,37 16.311,00 

2 200 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, 

balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, sacarose 

e glúten, predominantemente a base de proteína de soja, 

com fibras solúveis e insolúveis, para uso oral ou 

enteral. Indicado para pacientes com risco nutricional, 

desnutrição leve, anorexia ou situações de nutrição 

enteral prolongada onde exista necessidade de 

acréscimo de fibra à dieta. Apresentação em pó em latas 

com 800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON 

MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

79,13 15.826,00 

3 500 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, 

balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, sacarose 

e glúten, predominantemente a base de proteína de soja, 

para uso oral ou enteral, apresentação em pó. 

Apresentação em pó em latas com 800g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC 

BASIC/PRODIET, NUTRISON SOYA/DANONE, 

ENTERAL COMP/VITAFOR OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

90,85 45.425,00 

4 150 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo índice 

glicêmico.  Manutenção e recuperação do estado 

nutricional de pacientes portadores de diabetes tipos 1 

e 2, gestacional e intolerância à glicose, que necessitem 

de controle glicêmico. Proteína: 15% a 20%; 

120,25 18.037,50 
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Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. Isento 

de sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem 

com no mínimo 380 gr. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: ABBOTT/GLUCERNA SR, NUTRI 

DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA SOURCE 

GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

5 240 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de 

lactose para lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do 

leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. Indicada para 

crianças com intolerância a lactose. Adicionada de 

DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 

Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: NAN S.L./NESTLÉ, 

APTAMIL SL/ DANONE, ENFAMIL S.L./MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

85,35 20.484,00 

6 300 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas otimizada 

DHA/ARA modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: NESTOGENO 

1/NESTLÉ, NAN COMFOR 1/NESTLE, 

ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD JOHNSON, 

APTAMIL PREMIUM/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

41,87 12.561,00 

7 650 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas modificadas em 

sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: 

Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, 

APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

51,80 33.670,00 

8 150 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes que apresentam regurgitação, com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do 

leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade 

calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 

400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: NAN 

EspessAR/NESTLE, APTAMIL AR/ DANONE, 

ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

61,13 9.169,50 

9 30 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

Prematuros e/ou Recém-Nascidos de baixo peso, com 

proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína 

do soro do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Adicionado de DHA, ARA, Nucleotídeos e TCM. 

Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. Apresentação: 

64,03 1.920,90 
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Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

PRÉ NAN/NESTLÉ, APTAMIL PRE/DANONE 

OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

10 350 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - 
Formula em pó para uso enteral/oral, polimérica, 

nutricionalmente completa e balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica. Criada 

especialmente para atender as necessidades 

nutricionais na manutenção e recuperação do estado 

nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição energética: 

- 16% de proteínas: 50% soro do leite e 50% caseinato 

de potássio obtido do leite; - 50% carboidratos sendo 

83% polissacarídeos e 17% sacarose. 34% gorduras 

sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 16% óleo de 

milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% 

ácido linoleico e 0,3% ácido linolênico. Osmolaridade 

350 mOsm/Kg de água. Isento de lactose e glúten. 

Apresentação: lata 400 gr. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

61,25 21.437,50 

11 600 Lata 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento 

nutricional que contenha no mínimo 25 vitaminas e 

minerais, com a presença de fibras contribuindo para o 

equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: 

convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 

inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação lata 

de 370g ou mais. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA 

FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, 

NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

40,93 24.558,00 

12 150 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó para 

lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de 

primeira infância destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição de lactose e à 

base de aminoácidos livres. Com ARA e DHA. Não 

contém leite e produtos lácteos. Ingredientes: Xarope 

de glicose, óleos vegetais refinados (óleo de girassol, 

triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou 

palmiste] e óleo de canola), fosfato de cálcio dibásico, 

L-arginina L-aspartato*, L-leucina*, citrato 

tripotássico, acetato de L-lisina*, L-glutamina*, L-

prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-

treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-

histidina*, L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, 

cloreto de magnésio, L-triptofano*, bitartarato de 

colina, L-metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 

magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, taurina, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal 

dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, niacina, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato de 

cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, 

sulfato de cobre, vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, 

ácido fólico, cloreto de cromo, vitamina K, selenito de 

sódio, molibdato de sódio, biotina, vitaminas D e B12, 

272,26 40.839,00 
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emulsificante ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos com ácido cítrico e antioxidante mistura 

concentrada de tocoferóis. Validade mínima de 12 

meses. Lata 400g. NEOCATE LCP. Obs: solicitação 

e aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

13 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de 

primeira infância, destinadas a necessidades 

dietoterápicas específicas com proteína extensamente 

hidrolisada e com restrição de lactose. Com DHA e 

ARA e Nucleotídeos. Validade mínima de 12 meses. 

Lata 400g. Pregomin Pepti. Obs: solicitação e 

aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

117,28 11.728,00 

14 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil à base de 

proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas, 

com triglicerídeos de cadeia média, DHA, ARA, 

nucleotídeos e isento de lactose. Ingredientes: 

Maltodextrina, proteína extensamente hidrolisada do 

soro do leite de vaca*, triglicerídeos de cadeia média, 

amido de batata, minerais (glicerofosfato de cálcio, 

cloreto de sódio, cloreto de potássio, fosfato de potássio 

monobásico, cloreto de magnésio, fosfato de cálcio 

tribásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio e cloreto 

de cálcio), óleo de canola, oleína de palma, óleo de 

girassol, óleo de girassol de alto teor oléico, vitaminas 

(L-ascorbato de sódio, bitartarato de colina, acetato de 

DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, riboflavina, acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, tiamina mononitrato, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina), óleo de peixe**, taurina, óleo de 

Mortierella alpina rico em ácido araquidônico (ARA), 

mio-inositol, nucleotídeos, L-carnitina e emulsificante 

ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com 

ácido cítrico. Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. 

ALFARÉ. Obs: solicitação e aquisição somente para 

os casos de demanda judicial. 

243,43 24.343,00 

15 350 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas modificadas 

em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: 

Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, 

MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

49,48 17.318,00 

Valor Total Estimado 313.628,40 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 
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O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. Temos crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites 

específicos, sendo assim, é necessário tal contratação para atender essa demanda. 

A quantidade do item é calculada de acordo com o Pregão Eletrônico nº 053/2024 e o consumo do 

alimento pelos alunos com intolerância à lactose, tendo assim uma quantidade estimada, mas não precisa, 

pois temos grande rotatividade de alunos. 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição de leites especiais e dietas enterais se faz necessária para garantir o acesso dos usuários 

a fontes alimentares especiais quando por orientação médica, segundo necessidades específicas dadas as 

particularidades na condição de cada paciente. 

De acordo com a Lei N° 8080/90, Art. 3º: “A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, 

entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 

educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população 

expressam a organização social e econômica do País”, e Art. 6º, IV: “ Estão incluídas ainda no campo de 

atuação do Sistema Único de Saúde - SUS: A vigilância nutricional e a orientação alimentar”. 

Desta forma, considera-se o fator nutricional como determinante na promoção a saúde, ficando no 

presente caso atrelada a orientação médica, seja em casos de pacientes que necessitem de alimentação 

administrada por via enteral cuja condição clínica não permite a alimentação de forma convencional, ou 

em casos de recém-nascidos que demandem suplementação nutricional ou lactentes com restrições 

alimentares entre outros fatores. 

A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada nos últimos anos com adequação dos 

quantitativos de itens específicos cujas demandas sofreram alterações significativas no decorrer dos últimos 

12 meses. 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  
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Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra dos 

itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A MESMA 

INFORMADA NA PROPOSTA.  

As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram analisadas 

pelos departamentos solicitantes nos Pregões Eletrônicos 047/2023 e 015/2024, ficando definido, desde 

já, que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação 

de amostras. 

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão. 

Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo que o 

Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de 

análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração 

providenciará o descarte das amostras. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada. 

As responsáveis pelas análises das amostras serão as servidoras: Margarete da Rosa Savaris e Silmara 

Pelizzer, as quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da seguinte 

metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, textura, 

formato e peso. 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 
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A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela área 

técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras. 

A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

Justifica-se a solicitação de amostras para avaliar a qualidade dos leites especiais em termos de sabor, 

textura, aroma e composição nutricional. Isso é crucial para garantir que o produto atenda aos padrões de 

qualidade exigidos. Há a necessidade específica de composição nutricional dos leites, como fórmulas para 

bebês prematuros, alérgicos a determinados componentes, ou pessoas com condições médicas especiais. 

Também a obtenção de amostras permite avaliar não apenas a qualidade do produto, mas também 

seu custo-benefício. Isso é importante para garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma 

eficiente. Solicitar amostras pode fazer parte de um processo transparente e justo de aquisição, permitindo 

que os fornecedores concorram de maneira equitativa e que a escolha final seja baseada em critérios 

objetivos.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste documento e seus anexos. 

A CONTRATADA deverá obedecer às normas e padrões da ANVISA, atender eficazmente às 

finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

O acondicionamento e transporte dos produtos devem seguir as recomendações específicas para esses 

produtos, assegurando sua integridade e segurança. Devem ser mantidas as condições adequadas de 

temperatura, com proteção contra poeira e umidade, as embalagens devem estar íntegras sem amassados, 

devidamente lacradas para evitar contaminações ou qualquer interferência na qualidade do produto. 

Em caso de avaria do item durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e reposto 

por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional. 

Os rótulos deverão conter todas as informações técnicas exigidas, como informação nutricional, lote, 

validade e registro no Ministério da Saúde, quando aplicável. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Saúde será, junto ao 

Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, 

Estado do Paraná. 

O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Educação e Cultura será, 

junto ao Almoxarifado do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, 

Bairro Centro, em anexo a praça da Independência, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  
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Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Everton José Mainardi e Rogério Pereira de 

Melo. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através da modalidade PREGÃO, sob 

a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018  3.3.90.32.05.00.00 1042 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   303 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços / Contrato, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório 

do ano anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

- Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Média, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados de forma a desconsiderar aqueles que apresentam grande variação em 

relação aos demais, destacados com a cor cinza. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 300 Lata 68,70 64,52     47,50 35,96 55,19           54,37 16.311,00 

2 200 Lata         80,00 63,20     94,20       79,13 15.826,00 

3 500 Lata   87,80     68,50     116,25         90,85 45.425,00 

4 150 Lata 96,60 156,16     108,00               120,25 18.037,50 

5 240 Lata 83,80   96,54 69,90 86,99 32,64 79,99         94,90 85,35 20.484,00 

6 300 Lata 42,70       40,00 20,24           42,90 41,87 12.561,00 

7 650 Lata 42,70   62,48 54,35 40,00   59,49           51,80 33.670,00 

8 150 Lata 56,50       63,99 21,80           62,90 61,13 9.169,50 

9 30 Lata 83,50       51,49     57,10         64,03 1.920,90 

10 350 Lata 69,40       54,50       59,84       61,25 21.437,50 

11 600 Lata 69,70 40,90     26,68 26,46             40,93 24.558,00 

12 150 Lata 276,80       234,00   305,99           272,26 40.839,00 

13 100 Lata 173,50       99,93 78,40             117,28 11.728,00 

14 100 Lata 289,80                 213,00 227,50   243,43 24.343,00 

15 350 Lata 42,70   68,25 57,90 29,06               49,48 17.318,00 

Valor Total Estimado 313.628,40 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
EMPRESA: Claudete Dos Santos Possamai & CIA LTDA 
CNPJ: 11.327.892/0001-56 
TELEFONE: (46) 99906-6717 
ENDEREÇO: Rua Irmão Cirilo, 1790, Francisco Beltrão - PR 
DATA: 23/04/2025 
CLIENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-PR 

Item Unid. Qtde Descrição 
Valor unit. Total 

1 Lata 300 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): Alimento para 
suplementação de nutrição enteral ou oral, normocalórico, 
indicado para crianças até 10 anos de idade, sem problemas de 
absorção e que necessitam de nutrição adequada para 
recuperação de crianças com déficit nutricional. Com proporção 
de 12% de proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios e 
osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém glúten. 
Conter data de fabricação e prazo de validade do produto. 
Apresentação lata a partir de 400 gr. Validade mínima de 12 
meses Marca: NUTREN JUNIOR 

R$ 68,70 R$ 
20.610,00 

2 Lata 150 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, 
balanceada, normocalórica, normoproteica e normolipídica, 
hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 
predominantemente a base de proteína de soja, com fibras 
solúveis e insolúveis, para uso oral ou enteral. Indicado para 
pacientes com risco nutricional, desnutrição leve, anorexia ou 
situações de nutrição enteral prolongada onde exista necessidade 
de acréscimo de fibra à dieta. Apresentação em pó em latas com 
800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC 
FIBER/PRODIET, NUTRISON MULTI FIBER/DANONE 
OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 

Não 
trabalhamos 

 

3 Lata 450 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, 
balanceada, normocalórica, normoproteica e normolipídica, 
hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 
predominantemente a base de proteína de soja, para uso oral ou 
enteral, apresentação em pó. Apresentação em pó em latas com 
800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC 
BASIC/PRODIET, NUTRISON SOYA/DANONE, 
ENTERAL COMP/VITAFOR OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Não 
trabalhamos 

 

4 Lata 150 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada 
normocalórica, normoprotéica, de baixo índice glicêmico.  
Manutenção e recuperação do estado nutricional de pacientes 
portadores de diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à 
glicose, que necessitem de controle glicêmico. Proteína: 15% a 
20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. Isento de 
sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no 
mínimo 380 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 
ABBOTT/GLUCERNA SR, NUTRI DIABETIC/ 
NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE, NUTREN 
CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 96,60 R$ 
14.490,00 

5 Lata 120 
FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de lactose 
para lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas modificadas em 
sua relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

R$ 83,80 R$ 
10.056,00 
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ferro e vitaminas. Indicada para crianças com intolerância a 
lactose. Adicionada de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 
Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 
Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ DANONE, 
ENFAMIL S.L./MEAD JOHNSON OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

6 Lata 300 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 0 
a 6 meses, com proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em 
sua relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 
12 meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 
COMFOR 1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD 
JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 

R$ 42,70 R$ 12.810 

7 Lata 300 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 0 
a 6 meses, com proteínas modificadas em sua relação proteína 
do soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e 
vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 
Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, 
APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 42,70 R$ 12.810 

8 Lata 290 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 6 
a 12 meses, com proteínas modificadas em sua relação proteína 
do soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e 
vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 
Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, 
MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR (EDUCAÇÃO) 

R$ 42,70 R$ 
12.383,00 

9 Lata 120 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes que 
apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro 
e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 
Marca: NAN EspessAR/NESTLE, APTAMIL AR/ 
DANONE, ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 

R$ 56,50 R$ 
6.780,00 

10 Lata 30 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para Prematuros 
e/ou Recém-Nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas 
em sua relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Adicionado de DHA, ARA, Nucleotídeos 
e TCM. Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. Apresentação: 
Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: PRÉ 
NAN/NESTLÉ, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 83,50 R$ 
2.505,00 
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11 Lata 380 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula 
em pó para uso enteral/oral, polimérica, nutricionalmente 
completa e balanceada, normocalórica, normoproteica e 
normolipídica. Criada especialmente para atender as 
necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do 
estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição energética: 
- 16% de proteínas: 50% soro do leite e 50% caseinato de 
potássio obtido do leite; - 50% carboidratos sendo 83% 
polissacarídeos e 17% sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo 
de canola; 24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 
2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% ácido 
linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento de 
lactose e glúten. Apresentação: lata 400 gr. Validade mínima de 
12 meses. Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

R$ 69,40 R$ 
26.372,00 

12 Lata 450 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento nutricional que 
contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de 
fibras contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. Indicado 
para: convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 
inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação lata de 370g 
ou mais. Validade mínima de 12 meses. Marca: 
ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA FORTE, 
SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, NUTREN 
SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

R$ 69,70 R$ 
31.365,00 

13 Lata 220 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó para lactentes 
e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância 
destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 
restrição de lactose e à base de aminoácidos livres. Com ARA e 
DHA. Não contém leite e produtos lácteos. Ingredientes: Xarope 
de glicose, óleos vegetais refinados (óleo de girassol, 
triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou palmiste] e 
óleo de canola), fosfato de cálcio dibásico, L-arginina L-
aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, acetato de L-lisina*, 
L-glutamina*, L-prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-
treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-histidina*, 
L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, cloreto de magnésio, L-
triptofano*, bitartarato de colina, L-metionina*, citrato de 
cálcio, L-aspartato de magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo 
de Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, taurina, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, citidina 5-monofosfato, niacina, sal dissódico de 
inosina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato 
de cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, 
sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, sulfato de cobre, 
vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto de 
cromo, vitamina K, selenito de sódio, molibdato de sódio, 
biotina, vitaminas D e B12, emulsificante ésteres de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico e antioxidante 
mistura concentrada de tocoferóis. Validade mínima de 12 
meses. Lata 400g. Neocate LCP. Obs: solicitação e aquisição 
somente para os casos de demanda judicial.  

R$ 276,80 R$ 
60.896,00 

14 Lata 220 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de primeira infância, 
destinadas a necessidades dietoterápicas específicas com 
proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. 
Com DHA e ARA e Nucleotídeos. Validade mínima de 12 

R$ 173,50 R$ 
38.170,00 
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meses. Lata 400g. Pregomin Pepti. Obs: solicitação e aquisição 
somente para os casos de demanda judicial.  

15 Lata 220 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil à base de proteínas 
do soro do leite extensamente hidrolisadas, com triglicerídeos de 
cadeia média, DHA, ARA, nucleotídeos e isento de lactose. 
Ingredientes: Maltodextrina, proteína extensamente hidrolisada 
do soro do leite de vaca*, triglicerídeos de cadeia média, amido 
de batata, minerais (glicerofosfato de cálcio, cloreto de sódio, 
cloreto de potássio, fosfato de potássio monobásico, cloreto de 
magnésio, fosfato de cálcio tribásico, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio 
e cloreto de cálcio), óleo de canola, oleína de palma, óleo de 
girassol, óleo de girassol de alto teor oléico, vitaminas (L-
ascorbato de sódio, bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, riboflavina, 
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol e cianocobalamina), óleo de peixe**, taurina, óleo 
de Mortierella alpina rico em ácido araquidônico (ARA), mio-
inositol, nucleotídeos, L-carnitina e emulsificante ésteres de 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico. 
Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. Alfaré. Obs: 
solicitação e aquisição somente para os casos de demanda 
judicial. 

R$ 289,80 R$ 
63.756,00 

 
 

 
Francisco Beltrão, 23 de Abril de 2025 
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digital por CLAUDETE 
DOS SANTOS 
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ORÇAMENTO 

 

Abaixo orçamento para fins licitatórios para o Município de MARMELEIRO – PR 

Item Unid. Quantidade Descrição 
Valor 

unit. 

Total 

1 Lata 300 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): Alimento para 

suplementação de nutrição enteral ou oral, normocalórico, 

indicado para crianças até 10 anos de idade, sem problemas de 

absorção e que necessitam de nutrição adequada para 

recuperação de crianças com déficit nutricional. Com 

proporção de 12% de proteínas, 53% de Carboidratos, 35% 

Lipídios e osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém 

glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade do 

produto. Apresentação lata a partir de 400 gr. Validade mínima 

de 12 meses Marca: NUTREN JUNIOR 

TROPHIC JUNIOR 400 GR – PRODIET 

R$64,52 R$19.356,00 

2 Lata 150 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, hipossódica, 

isenta de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a 

base de proteína de soja, com fibras solúveis e insolúveis, para 

uso oral ou enteral. Indicado para pacientes com risco 

nutricional, desnutrição leve, anorexia ou situações de nutrição 

enteral prolongada onde exista necessidade de acréscimo de 

fibra à dieta. Apresentação em pó em latas com 800g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, 

NUTRISON MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE 

E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

N/C N/C 

3 Lata 450 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, hipossódica, 

isenta de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a 

base de proteína de soja, para uso oral ou enteral, apresentação 

em pó. Apresentação em pó em latas com 800g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, 

NUTRISON SOYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

TROPHIC BASIC 800 GR – PRODIET 

R$87,80 R$39.510,00 

4 Lata 150 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo índice glicêmico.  

Manutenção e recuperação do estado nutricional de pacientes 

portadores de diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à 

glicose, que necessitem de controle glicêmico. Proteína: 15% a 

20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. Isento de 

sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no 

mínimo 380 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

ABBOTT/GLUCERNA SR, NUTRI DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA 

SOURCE GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE OU OUTRA 

DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

DIAMAX IN 740 GR –PRODIET 

R$156,16 R$23.424,00 
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5 Lata 120 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de lactose para 

lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Indicada para crianças com intolerância a 

lactose. Adicionada de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 

Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ DANONE, ENFAMIL 

S.L./MEAD JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

N/C N/C 

6 Lata 300 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 

meses, com proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 

12 meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN COMFOR 

1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD JOHNSON, APTAMIL 

PREMIUM/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

N/C N/C 

7 Lata 300 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 

meses, com proteínas modificadas em sua relação proteína do 

soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, APTAMIL 

1/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

N/C N/C 

8 Lata 290 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 

meses, com proteínas modificadas em sua relação proteína do 

soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, MILUPA 

2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE 

E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR (EDUCAÇÃO) 

N/C N/C 

9 Lata 120 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes que 

apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: NAN EspessAR/NESTLE, APTAMIL AR/ DANONE, 

ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

N/C N/C 

10 Lata 30 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para Prematuros e/ou 

Recém-Nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas em 

sua relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Adicionado de DHA, ARA, Nucleotídeos e 

TCM. Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. Apresentação: 

Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: PRÉ 

NAN/NESTLÉ, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

N/C N/C 
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11 Lata 380 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em 

pó para uso enteral/oral, polimérica, nutricionalmente 

completa e balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica. Criada especialmente para atender as 

necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do 

estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição energética: 

- 16% de proteínas: 50% soro do leite e 50% caseinato de 

potássio obtido do leite; - 50% carboidratos sendo 83% 

polissacarídeos e 17% sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo 

de canola; 24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 

2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% ácido 

linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento de 

lactose e glúten. Apresentação: lata 400 gr. Validade mínima de 

12 meses. Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

N/C N/C 

12 Lata 450 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento nutricional que 

contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença 

de fibras contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. 

Indicado para: convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos 

e inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação lata de 

370g ou mais. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA FORTE, SUSTAGEN/ MEAD 

JOHNSON, NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

ENERGYZIP SUSLAC 400 GR - PRODIET 

R$40,90 R$18.405,00 

13 Lata 220 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó para lactentes e de 

seguimento para lactentes e crianças de primeira infância 

destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e à base de aminoácidos livres. Com ARA e 

DHA. Não contém leite e produtos lácteos. Ingredientes: Xarope 

de glicose, óleos vegetais refinados (óleo de girassol, 

triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou palmiste] e 

óleo de canola), fosfato de cálcio dibásico, L-arginina L-

aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, acetato de L-lisina*, 

L-glutamina*, L-prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-

treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-histidina*, L-

alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, cloreto de magnésio, L-

triptofano*, bitartarato de colina, L-metionina*, citrato de 

cálcio, L-aspartato de magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo 

de Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, taurina, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal dissódico de uridina 5-

monofosfato, citidina 5-monofosfato, niacina, sal dissódico de 

inosina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato 

de cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, 

sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, sulfato de cobre, 

vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto de 

cromo, vitamina K, selenito de sódio, molibdato de sódio, 

biotina, vitaminas D e B12, emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico e antioxidante 

mistura concentrada de tocoferóis. Validade mínima de 12 

meses. Lata 400g. Neocate LCP. Obs: solicitação e aquisição 

somente para os casos de demanda judicial.  

N/C N/C 
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14 Lata 220 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de primeira infância, 
destinadas a necessidades dietoterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Com DHA 
e ARA e Nucleotídeos. Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. 
Pregomin Pepti. Obs: solicitação e aquisição somente para os 
casos de demanda judicial.  

N/C N/C 

15 Lata 220 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil à base de proteínas 
do soro do leite extensamente hidrolisadas, com triglicerídeos de 
cadeia média, DHA, ARA, nucleotídeos e isento de lactose. 
Ingredientes: Maltodextrina, proteína extensamente hidrolisada 
do soro do leite de vaca*, triglicerídeos de cadeia média, amido 
de batata, minerais (glicerofosfato de cálcio, cloreto de sódio, 
cloreto de potássio, fosfato de potássio monobásico, cloreto de 
magnésio, fosfato de cálcio tribásico, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio e 
cloreto de cálcio), óleo de canola, oleína de palma, óleo de 
girassol, óleo de girassol de alto teor oléico, vitaminas (L-
ascorbato de sódio, bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, riboflavina, 
acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol e cianocobalamina), óleo de peixe**, taurina, óleo 
de Mortierella alpina rico em ácido araquidônico (ARA), mio-
inositol, nucleotídeos, L-carnitina e emulsificante ésteres de 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico. 
Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. Alfaré. Obs: 
solicitação e aquisição somente para os casos de demanda 
judicial. 

N/C N/C 

 

 

 

Validade proposta: 60 dias 
Pagamento: até 28 dias 
Entrega: até 10 dias úteis 

NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 

CNPJ: 18.500.770/0001-69 

AV. INGLATERRA, 123 

LONDRINA-PR 

LONDRINA, 23 DE ABRIL DE 2025 
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Fwd: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 29-04-2025 16:47

 ORÇAMENTO MARMELEIRO PDF.pdf(~632 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
Data: 24-04-2025 08:59
De: Pedidos Nutrição Original <pedidos.empenhos@gmail.com></pedidos.empenhos@gmail.com>
Para: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

Oii Rogério, bom dia!! Tudo bem?  Encaminho o orçamento com fins licitatórios para o município de Marmeleiro - PR conforme solicitado.
Caso haja qualquer dúvida ou necessidade de ajustes, estou à disposição.
Atenciosamente,
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AO  
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
 
 
 

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Empresa/Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ: 18.574.431/0001-27 

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel – PR           C.E.P.: 85802-070 

Telefone: (45) 3038-9444 

Nome p/ contato: Nathalia / Irma  

E-mail: administracao@nutrikcal.com.br / contato@nutrikcal.com.br 

Dados bancários: Caixa Econômica Federal – CEF / 1552 OP  003 / Conta Corrente de nº 3800-7 

Validade da proposta: 30 dias 

 

1. Especificações técnicas: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QNT. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

1 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta 
de lactose para lactentes de 0 a 12 meses, 
com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Indicada para crianças 
com intolerância a lactose. Adicionada de 
DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 
Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Validade mínima de 12 meses. Marca: NAN 
S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ DANONE, 
ENFAMIL S.L./MEAD JOHNSON OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR.  (APTAMIL SL 400G 
DANONE) 

LATA 120  R$           96,54  
 R$      

11.584,80  
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2 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas 
modificadas em sua relação proteína do soro 
do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66 
a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Validade mínima de 12 meses. Marca: 
NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, 
APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.  (APTAMIL PREMIUM 1 400G 
DANONE) 

LATA 350  R$           62,48  
 R$      

21.868,00  

3 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas 
modificadas em sua relação proteína do soro 
do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 
a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Validade mínima de 12 meses. Marca: 
NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, 
MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR.  
(APTAMIL PREMIUM 2 400G DANONE) 

LATA 350  R$           68,25   R$      
23.887,50  

 

 
 
 

Cascavel - PR, 01 de abril de 2025. 
 

 
 

________________________________________ 
Vaccarin & Alff LTDA – EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 
Karla Gracielle Vaccarin 
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25/04/2025 11:01 Webmail :: Re: Fwd: Solicitação de Orçamento

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=5462&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Re: Fwd: Solicitação de Orçamento
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Nathalia Varasquim <administracao@nutrikcal.com.br>
Data 01-04-2025 09:35

Bom dia!
Muito obrigada!
 
Atenciosamente,
Departamento de Educação
(46) 3525-8130 (WhatsApp)
Avenida Macali, Nº 255,Centro
Marmeleiro/PR

Em 01-04-2025 09:19, Nathalia Varasquim escreveu:

Bom dia,

Segue cotação para processo de licitação, conforme solicitado.

Obrigada!!

---
Atenciosamente

Em 31/03/2025 16:35, compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Olá, este em específico é para licitação. 

Atenciosamente,
Departamento de Educação
(46) 3525-8130 (WhatsApp)
Avenida Macali, Nº 255,Centro
Marmeleiro/PR

Em 31-03-2025 16:30, Nathalia Varasquim escreveu:

Boa tarde,

seria para compra direta ou estimativa de licitação?

---
Atenciosamente
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https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=5462&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de Orçamento
Data: 31-03-2025 16:17
De: "compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br" <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: licitacao.rossane@gmail.com

Olá boa tarde!
Estou fazendo um levantamento de preços dos itens que seguem em anexo com suas devidas descrições e demais informações necessárias. 
Por gentileza, responder este e-mail para sequência do processo interno em até 48h. 
Para demais dúvidas ou esclarecimentos, entrar em contato com Cintia. 

Atenciosamente,
Departamento de Educação
(46)3525-8130 (WhatsApp)
Avenida Macali, Nº 255,Centro
Marmeleiro/PR
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VTR Comercial Ltda 
CNPJ 52.932.346/0001-21 
Av. Presidente Castelo Branco, nº 220 – Sala 01. Dois Vizinhos – Paraná 
(46) 99983-7431 
comercial.vtr@outlook.com  

 

ORÇAMENTO 
 

VTR Comercial Ltda. estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 220 – Sala 01, Centro Norte – Dois Vizinhos – 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 52.932.346/0001-21, neste ato representada por Vitor Albano Acosta, sócio administrador, 

RG 104.03761-5, CPF 080.363.639-33, residente e domiciliado na cidade de Dois Vizinhos - Paraná, oferece orçamento 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO – ESTADO DO PARANÁ, para aquisição parcelada de produtos 

destinados a nutrição, via processo licitatório, conforme descritivos e quantidades definidos pelo Departamento de 

Educação: 

Item Descritivo Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 

a 12 meses, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do 
soro do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. Indicada para crianças com 
intolerância a lactose. Adicionada de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 
Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 
400g. Validade mínima de 12 meses. Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL 

SL/ DANONE, ENFAMIL S.L./MEAD JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE 
E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR. 

120  R$        69,90   R$    8.388,00  

2 FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, APTAMIL 1/DANONE OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR. 

350  R$        54,35   R$  19.022,50  

3 FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 meses. 
Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, 

APTAMIL 2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR. 

350  R$        57,90   R$  20.265,00  

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO  R$  47.675,50  
 
- A validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, contados desta data.  
- Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto.  
- Prazo de entrega e forma de pagamento a combinar. Entrega Parcelada, conforme demanda, entrega parcelada. 
- Declaro que a VTR Comercial Ltda se enquadra na condição de empresa de pequeno porte – EPP conforme Lei Complementar 123/06.  
- Banco do Brasil, Agência: 0919-9 / Conta Corrente: 66643-2  

 
Dois Vizinhos, 01 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Vitor Albano Acosta 
CPF 080.363.639-33 
Sócio Administrador 
VTR Comercial Ltda. 

VTR COMERCIAL 
LTDA:5293234600
0121

Assinado de forma digital por 
VTR COMERCIAL 
LTDA:52932346000121 
Dados: 2025.04.01 09:58:00 
-03'00'

40



25/04/2025 11:00 Webmail :: Re: RES: RES: Solicitação de Orçamento

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=5465&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Re: RES: RES: Solicitação de Orçamento
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para VTR VTR Comercial <comercial.vtr@outlook.com>
Data 01-04-2025 10:24

Bom dia! 
Muito Obrigada! 

Atenciosamente,
Departamento de Educação
(46) 3525-8130 (WhatsApp)
Avenida Macali, Nº 255,Centro
Marmeleiro/PR

Em 01-04-2025 09:58, VTR VTR Comercial escreveu:
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Bom dia!
 
Conforme solicitado, encaminho orçamento em anexo.
 
 
 
Atenciosamente,
VTR Comercial Ltda
(46) 99983-7431
 

De: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 31 de março de 2025 16:22
Para: VTR VTR Comercial <comercial.vtr@outlook.com>
Assunto: Re: RES: Solicitação de Orçamento
 
Para abertura de licitação via registro de preços para 12 meses.

Atenciosamente,
Departamento de Educação
(46) 3525-8130 (WhatsApp)
Avenida Macali, Nº 255,Centro
Marmeleiro/PR

Em 31-03-2025 16:20, VTR VTR Comercial escreveu:

Prezados, boa tarde!

 

Este orçamento é para uma compra direta via dispensa de licitação ou para abertura de licitação via registro de preços para 12
meses?

 

            Esta informação é importante para que possamos considerar todos os nossos custos na formação de preço.

 

Atenciosamente,

VTR Comercial Ltda

(46) 99983-7431

 

De: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 31 de março de 2025 16:18
Para: licitacao.rossane@gmail.com
Assunto: Solicitação de Orçamento

 

Olá boa tarde!
Estou fazendo um levantamento de preços dos itens que seguem em anexo com suas devidas descrições e demais informações necessárias. 
Por gentileza, responder este e-mail para sequência do processo interno em até 48h. 
Para demais dúvidas ou esclarecimentos, entrar em contato com Cintia. 

Atenciosamente,
Departamento de Educação
(46)3525-8130 (WhatsApp)
Avenida Macali, Nº 255,Centro
Marmeleiro/PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 27/2024 

 

No dia trinta e um do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, por este instrumento de 

Ata de registro de preços, que entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE, Associação pública, com personalidade 

jurídica de direito público e de natureza autárquica, com sede na Rod. Contorno Vitorio 

Traiano, nº 501, Bairro Água Branca, Município de Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601.-

838, inscrita no CNPJ sob nº 00.333.678/0001-96, neste ato representado por seu 

Presidente Senhor JEAN PIERR CATTO, brasileiro, maior, portador do CPF. nº 

026.863.00973 e RG. Nº 6.085.110-7 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Canjerana, 

789, Centro, na cidade de Santa Izabel do Oeste/Paraná, aqui denominado CONSUD, e de 

outro lado as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA 

ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 

do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°17/2024, com respaldo 

na Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e tem ajustado as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A presente Ata tem como objeto o registro de preços visando a contratação de empresas 

especializadas no fornecimento de dietas enterais para atender às necessidades nutricionais 

dos pacientes assistidos pelos entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Sudoeste (CONSUD), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 
2231 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (05.912.018/0001-83) 

 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) 
Valor 

total(R$) 

14 

10719 - Fórmula infantil 
hipoalergênica base de aminoácidos 
livres, de partida e seguimento. 
Nutricionalmente completa e isenta 
de proteínas lácteas, lactose, 
sacarose, frutose, galactose, 
ingredientes de origem animal e 
soja. Adicionada de dha, ara e tcm. 

Gramas 2.096.000 R$ 0,36 R$ 754.560,00 
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Indicado apacientes com 
necessidades dietoterápicas 
específicas. Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 400 gramas. 
Sugestão de marca: neocate lcp ou 
outra de qualidade e desempenho 
igual ou superior (CATMAT 436717). 
Marca: Alfamino Nestlé 

17 

10722 - Fórmula padrão para 
nutrição enteral e oral, 
normocalorica e normoproteica 
isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Apresentação: embalagem tetra pak 
1.000 ml. Sugestão de marca: 
isosource soya fiber, nutri enteral 
soya fiber, trophic fiber, nutrison 
multi fiber ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior 
(CATMAT 404934). Marca: 
Isosource Soya Fiber - Nestlé 

Litros 3.880 R$ 21,64 R$ 83.963,20 

23 

12518 - Módulo de carboidrato à 
base de maltodextrina em pó para 
nutrição enteral ou oral, sem sabor. 
Com excelente digestibilidade e alta 
solubilidade em água. Indicado para 
pacientes adultos e crianças. Isento 
de sacarose, lactose e glúten. 
Apresentação: embalagem a partir 
de 400 gramas (CATMAT 403932). 
Marca: Carbodex - Dynamiclab 

Gramas 396.000 R$ 0,04 R$ 15.840,00 

24 

12519 - Módulo de fibras 
alimentares em pó para nutrição 
enteral ou oral. 60 a 65% de fibras 
solúveis e 35 a 40% de fibras 
insolúveis. Isento de sabor e glúten. 
Apresentação: embalagem a partir 
de 260 gramas até 400 gramas 
(CATMAT 404750).  Marca: Mix 
Fiber - Dynamic 

Gramas 416.000 R$ 0,10 R$ 41.600,00 

Total  R$ 895.963,20 
 

 
3045 - PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA (08.183.359/0001-53) 

 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) 
Valor 

total(R$) 

3 

10707 - Dieta enteral 
nutricionalmente completa 
balanceada, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica, 
hipossódica, isenta de lactose, 

Gramas 2.216.800 R$ 0,06 R$ 133.008,00 
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sacarose e glúten, 
predominantemente a base de 
proteína de soja, para uso oral ou 
enteral. Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 800g. 
Sugestão de marca: trophic basic, 
nutrison soya ou outra de qualidade 
e desempenho igual ou superior 
(CATMAT 435229). Marca: Trophic 
Basic 

15 

10720 - Fórmula padrão para 
nutrição enteral e oral hipercalórica 
(1.5kcal/ml) e normoproteica isenta 
de sacarose, lactose e glúten. 
Apresentação: embalagem tetra pak 
1.000 ml. Sugestão de marca: nutri 
enteral 1.5, trophic 1.5, isosource 
1.5, nutrison energy 1.5 ou outra de 
qualidade e desempenho igual ou 
superior (CATMAT 404430).  Marca: 
Trophic Soya 1.5 

Litros 20.990 R$ 20,28 R$ 425.677,20 

16 

10721 - Dieta nutricionalmente 
completa líquida, enteral ou oral, 
densidade calórica de 1,2 kcal/ml, 
normolipidica e normoproteica. 
Formulada a base de proteína de 
soja, isenta de lactose, sacarose e 
glúten. Apresentação: embalagem 
tetra pak 1.000 ml. Sugestão de 
marca: isosource soya, trophic soya 
ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior 
(CATMAT 435227).  Marca: Trophic 
Soya 

Litros 24.750 R$ 15,86 R$ 392.535,00 

19 

10724 - Fórmula modificada para 
nutrição enteral e oral indicada para 
auxiliar no controle glicêmico. 
Apresentação: embalagem tetra pak 
1.000 ml. Sugestão de marca: nutri 
diabetic, novasource gc, diamax ou 
outra de qualidade e desempenho 
igual ou superior (CATMAT 435245).  
Marca: Diamax Ig 

Litros 16.470 R$ 25,19 R$414.879,30 

Total  R$ 1.366.099,50 
 

3136 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. (03.612.312/0004-97) 
 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) 
Valor 

total(R$) 

5 10709 - Fórmula infantil isenta de 
lactose para lactentes de 0 a 12 Gramas 2.651.200 R$ 0,0816 R$ 216.337,92 

46



 
Página 4 de 33 

ARP fornecimento de dietas enterais 
 
 

 

 

meses com proteínas modificadas 
em sua relação caseína/proteína do 
soro do leite. Indicada para crianças 
com intolerância à lactose, 
adicionada de dha, ara e 
nucleotídeos, sendo 100% 
maltodextrina. Densidade calórica: 
66 a 70 kcal/100ml. Apresentação: 
em pó, embalagem a partir de 400 
gramas. Sugestão de marca: nan sl, 
aptamil sl ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior 
(CATMAT 405924). Marca: Aptamil 
Sl Proexpert - Danone 

11 

10715 - Fórmula infantil para 
lactentes de 0 a 12 meses 100% 
proteína isolada de soja. 
Apresentação: em pó, embalagem a 
partir de 800 gramas. Sugestão de 
marca: nan soja, aptamil soja ou 
outra de qualidade e desempenho 
igual ou superior (CATMAT 403959).  
Marca: Aptamil Soja - Danone 

Gramas 2.619.200 R$ 0,0631 R$165.271,52 

12 

10717 - Fórmula infantil 
hipoalergênica 100% proteína, com 
lactose extensamente hidrolisada do 
soro do leite, adicionada de dha e 
ara. Indicado a pacientes com 
necessidades dietoterápicas 
específicas. Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 400 gramas. 
Sugestão de marca: altherá, aptamil 
pepti ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior 
(CATMAT 405976).   Marca: Aptamil 
Pepti - Danone 

Gramas 1.258.800 R$ 0,1105 R$ 139.097,40 

13 

10718 - Fórmula infantil 
hipoalergênica 100% proteína, 
isenta de lactose extensamente 
hidrolisada do soro do leite, 
adicionada de dha, ara, nucleotídeos 
e tcm. Indicado a pacientes com 
necessidades dietoterápicas 
específicas. Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 400 gramas. 
Sugestão de marca: pregomin pepti, 
alfaré ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior 
(CATMAT 405923). Marca: 
Pregomin Pepti - Danone 

Gramas 2.530.000 R$ 0,196 R$495.880,00 

Total  R$1.016.586,84 
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6018 - CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

(25.452.163/0001-36) 
 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) 
Valor 

total(R$) 

6 

10710 - Fórmula infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com 
proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro do 
leite adicionada de dha, ara, 
prebióticos e nucleotídeos. 
Densidade calórica: 66 a 68 
kcal/100ml. Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 400 gramas. 
Sugestão de marca: aptamil 
premium 1, nan confort 1 ou outra 
de qualidade e desempenho igual ou 
superior (CATMAT 434212). Marca: 
Nan Comfor 1/Nestlé 

Gramas 3.987.200 R$ 0,0506 R$ 201.752,32 

7 

10711 - Fórmula infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com 
proteínas modificadas em sua 
relação proteína do soro do 
leite/caseína sem sacarose, 
enriquecida com ferro e vitaminas. 
Densidade calórica: 66 a 68 
kcal/100ml. Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 400 gramas. 
Sugestão de marca: nestogeno 1, 
milupa 1, nan 1 ou outra de 
qualidade e desempenho igual ou 
superior (CATMAT 436337). Marca: 
Nestogeno 1/Nestlé 

Gramas 2.572.000 R$  0,044 R$ 113.168,00 

8 

10712 - fórmula infantil anti-
regurgitação para lactentes e de 
seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância. 
Apresentação: em pó, embalagem a 
partir de 400 gramas. Sugestão de 
marca: nan ar, aptamil ar ou outra 
de qualidade e desempenho igual ou 
superior (CATMAT 432350).  Marca: 
Nan Espessar/Nestlé 

Gramas 1.204.000 R$ 0,0545 R$  65.618,00 

Total  R$  380.538,32 
 

6020 - N M LICITACOES LTDA (52.339.425/0001-23) 
 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) 
Valor 

total(R$) 
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10 

10714 - Suplemento/complemento 
nutricional que contenha no mínimo 
25 vitaminas e minerais com a 
presença de fibras contribuindo para 
o equilíbrio da flora intestinal. 
Indicado para convalescentes, 
idosos, baixo peso, desnutridos e 
inapetentes. Sem adição de 
açúcares. Apresentação: lata a partir 
de 370g, sabores variados. 
Sugestão de marca: sustevit, 
ensure, nutren active, nutren senior 
ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior 
(CATMAT 466567). Marca: 
Sustemil+ Fibras 400g Nutricium 

Gramas 3.688.900 R$ 0,0715 R$ 263.756,35 

Total  R$ 263.756,35 
 

6021 - NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (34.729.047/0001-02) 
 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) 
Valor 

total(R$) 

2 

10706 - Dieta enteral 
nutricionalmente completa (com 
fibras solúveis e insolúveis) 
balanceada, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica, 
hipossódica, isenta de lactose, 
sacarose e glúten. 
predominantemente a base de 
proteína de soja, com fibras 
solúveis e insolúveis, para uso oral 
ou enteral. apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 800 gramas. 
sugestão de marca: trophic fiber,  
nutrison multi fiber ou outra de 
qualidade e desempenho igual ou 
superior (CATMAT 404427). Marca: 
Nutro Premium Soy Prefibra / Nutro 

Gramas 1.032.800 R$ 0,079 R$ 81.591,20 

Total   R$ 81.591,20 
 
 

6023 - NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
(12.694.747/0001-76) 

 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) Valor total(R$) 

20 
10725 - Suplemento nutricional 
infantil  rico em vitaminas, energia e 
minerais. isento de lactose e glúten. 

Gramas 1.050.000 R$ 0,0712 R$ 74.760,00 
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consumo por via oral ou por sondas. 
apresentação: em pó, embalagem a 
partir de 350 gramas, sabores 
variados. sugestão de marca: 
sustain junior (danone), nutren kids 
(nestle), fortini abbott (CATMAT 
405974). Marca: Sustagen 
Kids/Mead Johnson 

21 

12516 - Módulo de lipídios à base 
de triglicerídeos de cadeia média  
isento de carboidratos, proteínas e 
glúten. sem sabor, para ser 
adicionado em alimentação doce ou 
salgada. utilizado por via oral ou 
enteral. apresentação: embalagem 
a partir de 200ml (CATMAT 
435201). Marca: Mct/Vitafor 

Litros 215 R$ 228,00 R$ 49.020,00 

Total   R$ 123.780,00 
 

6025 - SUPPLEMENT LABS LTDA (10.858.646/0001-68) 
 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) Valor total(R$) 

22 

12517 - Módulo de proteína 
(indicado para necessidades 
elevadas de proteínas) para 
nutrição oral ou enteral. suplemento 
de proteína de alto valor biológico, 
solúvel em água, a base de 100% 
caseinato de cálcio e/ou 100% 
proteína do soro do leite. isento de 
glúten. sabor: isento ou natural. 
Apresentação: em pó, embalagem a 
partir de 125 gramas até 300 
gramas (CATMAT 403935). Marca: 
Própria 

Gramas 576.000 R$ 0,2184 R$ 125.798,40 

Total   R$ 125.798,40 
 

6032 - OMEGA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (47.326.646/0001-27) 
 

Item Material/Serviço/Marca Unid. 
medida Qtd Valor 

unit(R$) Valor total(R$) 

1 

10705 - Alimento para 
suplementação de nutrição enteral 
ou oral normocalórico, indicado para 
crianças até 10 anos de idade, sem 
problemas de absorção, que 
necessitam de nutrição adequada 
para recuperação e manutenção do 
estado nutricional. com proporção 

Gramas 2.224.000 R$ 0,0899 R$ 199.937,60 
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de 11 a 15 gramas de proteínas em 
100 gramas do produto. não contém 
glúten. apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 400 gramas 
(CATMAT 480873). Marca: Danone 

9 

10713 - Fórmula infantil para 
prematuros e/ou recém nascidos de 
baixo peso com proteínas 
modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite, 
enriquecida com ferro e vitaminas. 
densidade calórica: 80 a 81 
kcal/100ml. adicionado de dha, ara, 
nucleotídeos e tcm. apresentação: 
em pó, embalagem a partir de 400 
gramas. sugestão de marca: pré 
nan, aptamil pre ou outra de 
qualidade e desempenho igual ou 
superior (CATMAT 443511). Marca: 
Danone 

Gramas 536.800 R$ 0,0986 R$ 52.928,48 

25 

12520 - Fórmula enteral 
nutricionalmente completa para uso 
oral ou enteral. indicada para 
pessoas em diálise, com 
insuficiência renal aguda ou crônica. 
com densidade calórica de no 
mínimo 1,5 kcal/ml. isenta de 
sacarose, lactose e glúten. 
apresentação: embalagem a partir 
de 200 ml (CATMAT 404813). 
Marca: Danone 

Litros 316 R$ 25,00 R$ 7.900,00 

Total  R$ 260.766,08 
 
 
§1º Os itens, objeto desta Ata, são classificados como bens comuns, nos termos do Art. 6º, 

inciso XIII, da Lei 14.133/2021; 

§2º Os itens devem atender aos padrões de qualidade e critérios técnicos estabelecidos pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme orientações da Resolução de 

Diretoria Colegiada (RDC 21/2015) e (RDC 44/2011), e às diretrizes definidas pelo 

CONSUD, garantindo segurança, eficácia nutricional e integridade dos produtos para 

prevenir riscos à saúde dos pacientes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
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O valor global da ata de registro de preços 17/2024 é de R$ 4.514.879,89 (quatro milhões, 

quinhentos e quatorze mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e nove 

centavos), e o pagamento deverá ocorrer conforme descrito na cláusula primeira, quanto ao 

objeto e a sua contraprestação e seguindo-se os procedimentos descritos no tópico (das 

condições de pagamento). 

§1º O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto desta ata 

será de responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela 

presente detentora da ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

 

Mediante solicitações da nota de empenho de despesa (autorização de compras) deste 

Consórcio, a detentora da Ata deverá emitir a Nota Fiscal no mesmo CNPJ da licitante 

registrada ao Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Sudoeste – CONSUD, inscrita no 

CNPJ nº 00.333.678/0001-96, 838, Inscrição Estadual: Isento; situada na Rodovia Contorno 

Vitório Traiano, 501, Bairro Água Branca Francisco Beltrão – PR | CEP 85.601; 

 

§1º No corpo da Nota Fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE conter: A modalidade e o 

número da Licitação, o número da Ata de Registro de Preços, número do item e a descrição 

do produto; 

§2º A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá OBRIGATORIAMENTE ser precedida da 

descrição constante da Ata, valor unitário e valor total (conforme ata), forma de 

apresentação detalhada contendo data de fabricação, número de série, lote e marca; 

§3º Nas observações deverá conter o número do pré-empenho que a originou, dados 

bancários: banco, número da agência, conta corrente pessoa jurídica - 

OBRIGATORIAMENTE PJ da DETENTORA DA ATA, 

§4º A conta bancária, preferencialmente, deverá ser do BANCO DO BRASIL; 

§5º O CNPJ do DETENTOR DA ATA constante na nota fiscal e quaisquer outros 

documentos solicitados deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

procedimento licitatório; 
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§6º Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, 

ou constatado qualquer erro na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o licitante registrado 

providencie as medidas saneadoras; 

§7º O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente, deverá estar 

expressamente informado o ICMS; 

§8º Na nota fiscal deverá estar devidamente informando o regime tributário da empresa, 

conforme legislações vigentes; 

§9º A detentora da ata deverá efetuar a retenção tributária sobre o valor da nota fiscal 

emitida conforme a natureza jurídica de cada empresa; 

§10 Tendo o Consórcio sua natureza jurídica pública de direito público, equiparando-se a 

autarquia, há a obrigatoriedade da retenção tributária conforme IN 1234/2012 RFB, IN 

2110/2022 RFB e IN 2145/2023 RFB; 

§11 Caso não conste a informação correta da NÃO OBRIGATORIEDADE DA RETENÇÃO 

DE IMPOSTOS na nota fiscal, o Consórcio procederá a retenção do imposto de forma 

automática; 

§12 Caso a DETENTORA DA ATA seja optante do Simples Nacional, deverá constar esta 

observação obrigatoriamente na nota fiscal e apresentar juntamente a comprovação através 

de documento oficial, modelo do anexo IV da IN 1234/2012; 

§13 A Nota Fiscal deve ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE por e-mail, no endereço 

eletrônico compras@consud.org no ato de sua emissão; 

§14 A nota fiscal deverá acompanhar a entrega do item; 

§15 O Consórcio poderá também solicitar o envio da nota fiscal por meio de outro canal de 

comunicação utilizado pelo setor responsável; 

§16 A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega do produto deverá 

conter os números dos lotes de todos os produtos que estão sendo entregues e vir 

acompanhada da cópia da nota de empenho de despesa (autorização de compra); 

§17 Após o aceite definitivo por membro do Setor de Compras e Almoxarifado, a nota fiscal 

será encaminhada ao Setor de Faturamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Os recursos orçamentários para aquisição dos referidos itens desta ata correrão por conta 

das seguintes despesas: 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

ENTES CONSORCIADOS 

64  1.4010  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

65  1.4011  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

66  1.4012  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

67  1.4013  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

68  1.4014  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

69  1.4015  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

70  1.4016  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

71  1.4017  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

72  1.4018  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

73  1.4019  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

74  1.4020  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

75  1.4021  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

76  1.4022  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

77  1.4023  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

78  1.4024  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

79  1.4025  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

80  1.4026  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

81  1.4027  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

82  1.4028  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

83  1.4029  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

84  1.4030  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

85  1.4031  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

86  1.4032  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

87 1.4033  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

88 1.4034  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

89 1.4035  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 

90 1.4036  10.302.1.2.5  3.3.90.30.00  001 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Os critérios mínimos a serem considerados para garantir a execução adequada do contrato 

são os seguintes:  

I.quantidade; 

II.qualidade; 

III.prazo de entrega; 

IV.condições de entrega; 

§1º Além desses critérios, o fiscal do contrato tem autorização para aplicar outros que 

considere relevantes para assegurar a execução completa e sem contestações do contrato; 

§2º O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal, devidamente vistada e 

atestada pelo Setor de Compras e Almoxarifado, acompanhada de todas as CND’s e outros 

documentos que venham a ser solicitados; 

§3º O Consórcio não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 

factoring; 

§4º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável e vigente; 

§5º A DETENTORA DA ATA, regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial; 

§6º O pagamento só será efetuado quando o fornecedor realizar a entrega total dos itens 

relacionados na nota de empenho de despesa (autorização de compra). 

§7º O vencimento se dará em até 45 (quarenta e cinco) dias do mês posterior à data do 

aceite definitivo da Nota Fiscal, através de crédito na conta corrente pessoa jurídica no 

mesmo CNPJ registrado, preferencialmente em conta no BANCO DO BRASIL; 

§8º Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto deste termo ocorrerão quando 

houver a disponibilidade financeira dos recursos vinculados nas dotações orçamentárias das 
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unidades orçamentárias de cada ente consorciado, conforme Plano de Ações Conjuntas de 

Interesse Comum - PLACIC e especificadas no item “Dotação Orçamentária”; 

§9º Em exercícios futuros, correspondente à vigência da Ata, a despesa ocorrerá por conta 

de dotação orçamentária própria para atendimento de despesas da mesma natureza; 

§10 No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta 

corrente, deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor Financeiro do Consórcio; 

§11 O pagamento não será realizado através de boleto bancário; 

§12 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

§13 Não será realizado pagamento de qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos itens devidamente solicitados e recebidos; 

§14 Em caso de Processo Administrativo, o CONSUD poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar; 

§15 O pagamento será efetuado pelo Consórcio, em horário de expediente, caso o dia de 

pagamento programado seja feriado, o mesmo será transferido para o primeiro dia útil 

seguinte. 

§16 Entregar juntamente com a Nota Fiscal a DECLARAÇÃO do Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, com todas as certidões negativas cadastradas e 

atualizadas; 

§17 Caso o SICAF não esteja atualizado, enviar as CND’s válidas quais sejam: 

I. Certidão Negativa de Débito da União; 

II. Certidão Negativa de Débito Estadual; 

III. Certidão Negativa de Débito Municipal; 

IV. Certidão Negativa de Débito do FGTS; 

V. Certidão Negativa de Débito de Débitos Trabalhistas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

§1º Em caso de prorrogação do prazo da ata ou conversão em contrato, o valor poderá ser 

objeto de reajuste, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
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IPCA/IBGE, variação dos custos na planilha de preços, de forma simultânea ou subsidiária, 

conforme o caso concreto, preponderando o menor índice. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO  

 

A revisão para garantir o equilíbrio financeiro depende de a DETENTORA DA ATA 

demonstrar, de forma detalhada e cuidadosa, que houveram circunstâncias econômicas 

imprevistas e fora do contrato que afetaram significativamente a execução do acordo. Isso 

pode incluir eventos imprevisíveis ou previsíveis, mas com consequências incalculáveis, que 

atrasaram ou impediram o cumprimento do que foi combinado. Também será considerado 

em situações de força maior; 

 

§1º Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não suspendem a execução da Ata, e, 

eventual recomposição de valores em favor da DETENTORA DA ATA devem, 

preferencialmente, ser pagos a título indenizatório, após análise e aprovação do CONSUD; 

§2º A suspensão ou interrupção da execução da Ata durante a análise dos pedidos de 

revisão, sem expressa concordância do gestor da Ata, ensejará a aplicação das sanções 

previstas no instrumento convocatório e na Ata de registro de preços; 

§3º Quando da solicitação de reequilíbrio econômico, o mesmo deverá ser devidamente 

comprovado, sendo que as notas de empenho de despesas (autorizações de compra) 

anteriormente à data do pedido não sofrerão alterações; 

§4º Quando da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, a DETENTORA DA ATA 

deverá encaminhar requerimento por escrito, juntamente com documentos comprobatórios, 

os quais serão analisados pelo CONSUD, sendo que o valor do ajuste não poderá superar o 

preço médio de mercado vigente à época; 

§5º O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail institucional 

protocolo@consud.org e instruído com os seguintes documentos; 

I. Notas fiscais da aquisição do item pela DETENTORA DA ATA; 

a) Notas fiscais dos itens que serão solicitados o reequilíbrio na data da licitação; 

b) Notas fiscais dos itens que serão solicitados o reequilíbrio na data da solicitação 

do reequilíbrio; 
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II. Ofício/carta do laboratório (quando da desistência ou troca de marca); 

III. Outros documentos que se entender necessário; 

V. Demonstrativo abaixo preenchido (um para cada item): 

 

Processo Nº XX/XXX                                      Pregão Eletrônico Nº XX/XXX 

Nº do Item: 

Descrição do Item: 

Marca: 

Dados que serviram de base para oferta de 

preços na licitação 

Dados para comprovar o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro 

Preço registrado na licitação  Novo preço proposto  

Preço de compra antes da licitação  Preço de compra atual  

Data da compra  Data da compra  

Nº da Nota fiscal  Nº da Nota fiscal  

 

§6º Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição; 

§7º Fica facultado ao Consórcio consultar o preço das demais empresas participantes, 

observada a ordem de classificação, para contratar com a empresa que apresentar o menor 

preço, antes do deferimento do pedido de reequilíbrio, liberando a requerente do 

compromisso de entregar o produto; 

§8º O Consórcio poderá, a qualquer tempo, convocar a DETENTORA DA ATA para reduzir 

os preços registrados, em conformidade com pesquisa de mercado realizada ou quando 

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 

e/ou internacional; 

§9º Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidades administrativas, podendo o Consórcio convocar os demais 

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 

negociação; 

§10 Os valores recompostos somente serão repassados para a DETENTORA DA ATA após 

a assinatura, devolução da minuta assinada (conforme o caso) e publicação do 

ADITAMENTO em diário oficial. 
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§11 Recebido o pedido, a Administração procederá à análise da documentação 

apresentada, podendo solicitar documentos adicionais, se necessário.  

§12 A decisão sobre o pedido de reequilíbrio será comunicada ao contratado no prazo de 15 

dias úteis, contados a partir da data de recebimento da solicitação completa. 

§13 A Administração reserva-se o direito de realizar auditoria nos documentos e informações 

fornecidas pelo contratado, podendo para tanto acessar suas instalações e registros, bem 

como solicitar documentos complementares. 

§14 O deferimento do pedido de reequilíbrio está condicionado à disponibilidade 

orçamentária e financeira da Administração. 

§15 Nenhuma solicitação de reequilíbrio exime o contratado do cumprimento das obrigações 

assumidas até a decisão final da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO TERMO ESPECÍFICO DA ATA E DA GARANTIA 

 

Para cada item desta ata será firmado uma Ata de Registro de preços com o licitante 

vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela lei nº 14.133/2021 e 

Resolução do CONSUD 24/2023, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado 

ou podendo ser alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo, com prazo de entrega 

de 5 (cinco) cinco dias úteis da solicitação; 

 

§1º O prazo de vigência da Ata será pelo período de 12 (doze) meses, com início em 31 de 

dezembro de 2024 e término em 30 de dezembro de 2025. 

§2º Conforme estabelece o artigo 22 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, o prazo 

de vigência da ata de registro de preços será de um ano, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso para a Administração; 

§3º Os itens deverão ser entregues com prazo real de garantia, de mínimo 12 (doze) meses, 

sempre contados a partir do recebimento definitivo do item, com a finalidade de assegurar a 

qualidade e a continuidade do serviço; 

§4º A licitante vencedora se obriga a manter durante toda a execução da Ata as mesmas 

condições da habilitação; 
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CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

As atividades de gestão e fiscalização serão conduzidas em conformidade com a Resolução 

24/2023 do CONSUD; 

 

§1º A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes do 

CONSUD, designados conforme a Resolução Nº 17/2024 do CONSUD: 

I. Gestora de Contratos: Camila Dahmer; 

II. Fiscal Administrativo: Gustavo Henrique Fiorese 

§2º A atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, 

nem a exime de manter fiscalização própria; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTE, no ato da entrega dos produtos, pelo Setor 

de Compras do Consórcio, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações deste documento: 

I. Na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada a 

conferência da QUANTIDADE DE VOLUMES; 

II. Se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio 

será assinado; 

§1º Durante o recebimento provisório, o CONSUD poderá exigir a substituição de itens que 

não atendam às especificações. A Administração rejeitará total ou parcialmente os 

fornecimentos em desacordo com este Termo de Referência, notificando a empresa para 

corrigir defeitos ou incompletudes dentro do prazo estabelecido; 

§2º A assinatura no conhecimento de frete da empresa transportadora, própria ou 

terceirizada, não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma 

esteja em conformidade com a nota de empenho de despesa (autorização de compra); 
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§3º O recebimento provisório do material não exime o fornecedor de sua responsabilidade 

civil quanto à solidez e segurança das dietas enterais fornecidas, nem de sua 

responsabilidade ética e profissional pela perfeita execução das obrigações; 

§4º Os produtos serão recebidos DEFINITIVAMENTE, em até 10 (dez) dias corridos do 

recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações deste 

documento e ainda: 

I. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na nota de empenho de despesa 

(autorização de compra); 

II. A embalagem esteja inviolada; 

III. Os produtos estejam com o seu registro nos órgãos competentes válidos; 

IV. Seja garantida a qualidade e procedência dos produtos, assegurando que o seu 

transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições 

estabelecidas pelo fabricante; 

§7º Serão rejeitadas as dietas enterais que não atendam às especificações do Termo de 

Referência, que sejam entregues fora dos prazos estabelecidos, em condições inadequadas 

de conservação, com umidade, rasgos, sujeiras, com qualidade inferior, embalagens 

danificadas, lacres de segurança rompidos, ou qualquer condição que comprometa a 

eficiência do produto; 

§8º Caso verificada a adequação às especificações técnicas, a Nota Fiscal será validada e 

aprovada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução; 

§9º Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputarse-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia final do prazo; 

§10 O recebimento definitivo não isenta a DETENTORA DA ATA de suas responsabilidades 

assumidas; 

§11 Todos os produtos entregues serão fiscalizados e se apresentarem quaisquer 

problemas deverão ser repostos no prazo estipulado pela Administração, sem prejuízo para 

o Consórcio; 

§12 Em caso de devolução do material por estar em desacordo com as especificações, 

todas as despesas serão atribuídas à DETENTORA DA ATA; 
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§13 Não será admitida a entrega de produtos pela DETENTORA DA ATA sem que esta 

esteja de posse da nota de empenho de despesa (autorização de compra) e devidamente 

acompanhada dos documentos fiscais respectivos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS FORMAS DE EXECUÇÃO 

 

A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 

e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste documento e seus 

anexos; 

 

§1º A DETENTORA DA ATA deverá obedecer às normas e padrões da Anvisa, atender 

eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o 

Código de Defesa do Consumidor. 

§2º O acondicionamento e transporte dos produtos devem seguir as recomendações 

específicas para esses materiais, assegurando sua integridade e segurança. Devem ser 

mantidas as condições adequadas de temperatura, com proteção contra poeira e umidade, e 

as embalagens devem estar devidamente lacradas para evitar contaminações ou qualquer 

interferência na qualidade do produto; 

§3º Em caso de avaria do item durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente 

recolhido e reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio; 

§4º Em caso de extravio de quaisquer itens pela transportadora, a DETENTORA DA ATA 

deverá efetuar IMEDIATAMENTE a reposição dos mesmos, cumprindo o prazo previsto 

neste documento, para a efetiva entrega a partir da notificação do Consórcio, sob pena de 

aplicação de sanções; 

§5º A DETENTORA DA ATA será responsável pela entrega e pelo DESCARREGAMENTO 

dos produtos adquiridos pelo Consórcio, no local de entrega indicado pela Instituição; 

§6º Os itens não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de violação, 

umidade, avaria ou inadequação em relação ao conteúdo e não estiverem devidamente 

identificadas; 

§7º Os rótulos deverão conter todas as informações técnicas exigidas, como lote, validade e 

registro no Ministério da Saúde, quando aplicável; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO DO PRODUTO 

 

Não serão efetuados pedidos sobre o faturamento mínimo estipulado pela EMPRESA 

DETENTORA DA ATA. 

 

§1º A aquisição dos produtos, com as LICITANTES devidamente registradas, será 

formalizada por esta entidade por intermédio da emissão da nota de empenho de despesa 

(autorização de compra), a qual somente deverá ser aceita se for enviada pelo canal de 

comunicação oficial da instituição; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

Somente serão aceitos produtos com registro vigente na Anvisa; 

 

§1º O fornecedor deverá manter junto ao órgão regulador (Vigilância Sanitária), todos os 

alvarás e inspeções atualizadas; 

§2º Na entrega dos mesmos deverá ser apresentado o Certificado de Registro, expedido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, de acordo com o 

informado na proposta de preço; 

§3º Produtos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de violação, 

aderência ao produto, umidade, avaria ou inadequação em relação ao conteúdo e não 

estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a 

legislação vigente; 

§4º As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do produto, 

lote, data de fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em local de fácil 

visualização; 

§5º Os produtos com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão rejeitados 

quando da sua entrega; 

§6º As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 

do produto (temperatura, umidade, empilhamento etc.); 

63



 
Página 21 de 33 

ARP fornecimento de dietas enterais 
 
 

 

 

§7º Deve constar, obrigatoriamente, nas embalagens dos produtos, em conformidade com o 

que preconiza a legislação, na qual é estabelecida a data limite que o insumo se mantém 

estável e conservando a sua eficácia para o fim a que se destina; 

§8º O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 75% (oitenta e cinco por 

cento) do prazo total da validade do item, no momento da data de entrega; 

§9º Em caso do descumprimento do parágrafo anterior, para não deixar o município 

desatendido e este aceite a Carta de Troca, a DETENTORA DA ATA deverá assegurar a 

troca dos itens em questão na sua totalidade do lote enviado; 

§10 Sendo necessárias providências por parte da DETENTORA DA ATA com relação a 

validade, os prazos para pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em 

atraso, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

 

Os produtos, objeto desta minuta de ata, deverão ser entregues, de acordo com as 

solicitações da nota de empenho de despesa (autorização de compra) no seguinte local e 

horários: 

 

§1º Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Sudoeste – CONSUD, Rodovia Contorno Vitório 

Traiano, 501, Bairro Água Branca Francisco Beltrão – PR | Cep: 85.601-838, horários de 

recebimento: 08h às 11h30 e das 13h às 16h30. 

§2º O recebimento será realizado pelos colaboradores indicados pelos setores responsáveis 

e pelo CAF; 

§3º O recebimento se dará mediante agendamento prévio, via telefone, e-mail ou WhatsApp 

fornecidos no envio da nota de empenho de despesa (autorização de compra). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 

parcelado, conforme a necessidade do Consórcio; 
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§1º Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto 

mostra-se viável técnica e economicamente na medida em que é composto de itens de 

natureza divisível, dado que cada item possui aplicação individual, sendo que tanto a 

aquisição quanto a utilização independem dos demais; 

§2º Fica determinantemente PROIBIDA a troca de marca e/ou fabricante dos produtos 

licitados, SALVO por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 

formalizado, justificado com apresentação de documentos comprobatórios e aceitos por este 

Consórcio; 

§3º O prazo da entrega dos itens é de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da 

nota de empenho de despesa (autorização de compra) em remessa única, a cada nota de 

empenho, sob pena de sofrer penalidades legalmente previstas; 

§4º Caso não seja efetivada a entrega total do pedido, conforme especificado no item 

anterior, ou ocorra de forma parcial, a DETENTORA DA ATA será NOTIFICADA para, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se manifestar a respeito, não o fazendo, proceder-se-á a 

abertura de processo administrativo para apuração e eventual aplicação das sanções 

previstas neste documento e na legislação vigente; 

§5º O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado, devendo ser este 

solicitado formalmente pela DETENTORA DA ATA, durante o prazo inicial de 20 (vinte) dias 

corridos, desde que seja devidamente justificado com apresentação de documentos 

comprobatórios e aceitos pela administração; 

§6º A justificativa deverá ser protocolada através de ofício, pelos e-mails institucionais 

protocolo@consud.org e compras@consud.org e comunicado pelo WhatsApp institucional; 

§7º Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTE e DEFINITIVAMENTE; 

§8º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata; 

§9º Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no ETP, Termo de Referência e Edital; devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação do Consórcio, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
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Cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

 

§1º Atender a todos os pedidos de contratação durante o período de duração da Ata de 

Registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Consórcio; 

§2º Responsabilizar-se e garantir os produtos contra defeitos de fabricação, contra vícios ou 

incorreções resultantes da entrega;  

§3º Substituir todo produto com defeito de fabricação, conforme descritivos estabelecidos 

neste documento;   

§4º Devem estar incluídos no preço as despesas de transporte, seguro, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições, e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Referência; 

§5º Comunicar ao CONSUD, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

§6º Utilizar OBRIGATORIAMENTE o canal de comunicação oficial do Consórcio (email) para 

o envio de quaisquer documentos através do protocolo do CONSUD, nos seguintes 

endereços: protocolo@consud.org e compras@consud.org. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONSUD 

 

Permitir ao pessoal da DETENTORA DA ATA, acesso ao local da entrega desde que 

observadas às normas de segurança; 

 

§1º Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os itens licitados; 

§2º Receber os produtos na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições 

definidos neste documento; 

§3º Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 
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produtos fornecidos em desconformidade com as especificações desta “Ata de registro de 

preços”; 

§4º Comunicar à DETENTORA DA ATA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

§5º Fornecer à DETENTORA DA ATA todas as informações necessárias à fiel execução da 

contratação; 

§6º Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes nesta minuta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

§7º Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante (registrado) da DETENTORA DA ATA, no prazo de 20 (vinte) dias, de 

quaisquer dúvidas relacionadas à execução da Ata; 

§8º Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

§9º Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da Ata, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a DETENTORA DA ATA 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquele; 

§10 Recusar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

constantes nesta minuta da ata de registro de preços e demais condicionantes do Edital, 

seus anexos e a legislação pertinente; 

§11 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

§12 Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, notificar a 

LICITANTE, conforme Resolução 93/2016, que regulamenta os procedimentos 

administrativos do CONSUD, visando assegurar o direito à ampla defesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A sanção de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
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§1º A DETENTORA DA ATA, durante a execução, que incorrer em infrações poderá ser 

apenada seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório, com relação às infrações 

previstas nesta ata e no edital, cometidas no processo licitatório: 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos, ressalvada a hipótese do artigo 155 da Lei Estadual nº 

15.608/2007, quando os efeitos serão estendidos aos demais órgãos e entidades do 

Estado; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

VI. Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

VII. Cancelamento da Ata. 

§2º Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, o Consórcio aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

CORRESPONDÊNCIA DE % (PORCENTAGEM) 
Grau Porcentagem Aplicação 

01 30% (dez por cento) valor do empenho 
02 10% (dez por cento) ao dia valor do empenho 
03 20% (vinte por cento) ao dia valor do item 
04 10 % (dez por cento) valor total da Ata por item 
05 30 % (dez por cento) valor total da Ata 

 

§3º Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

 

INFRAÇÃO DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 
Item Descrição Grau 

1 
Não entregar a documentação exigida ou deixar de apresentar documento em 

quaisquer uma das fases deste certame; 
05 

2 Apresentar declaração falsa e/ou documento falso em qualquer fase do certame; 05 
3 Não manter sua proposta até o momento da adjudicação; 05 

4 
Deixar de assinar a Ata, aceitar ou retirar a nota de empenho (autorização de 

compra) ou quaisquer outros documentos decorrentes da Ata; 
05 

5 Não cumprir o horário de entrega estabelecido nesta minuta, no edital e na Ata; 01 e 03 
6 Atraso injustificado, até o trigésimo dia, para a entrega dos materiais/produtos, 01 e 02 
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incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da 
emissão da nota de empenho de despesa (autorização de compra), limitados a 

30 (trinta) dias (POR INCIDÊNCIA); 

7 
Atraso injustificado na execução da nota de empenho de despesa (autorização 

de compra), superior a 30 (trinta) dias decorridos ou por descumprimento total ou 
parcial da Ata (POR INCIDÊNCIA); 

03 e 04 

8 
Interrupção da execução da Ata, durante a análise dos pedidos de revisão, sem 

expressa concordância da Administração; 
03 e 05 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais; 
05 

10 
Entrega de produto em desacordo com as especificações deste documento e 

proposta, sem motivo justificado e aceito pela administração (POR PRODUTO); 
04 

 

§4º A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata com esse fornecedor; 

§5º No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de a somatória das multas aplicadas 

por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por cento) do valor 

total da Ata, fica facultado ao Consórcio reconhecer a ocorrência das hipóteses de 

cancelamento da Ata; 

§6º O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas ao CONSUD, caso os 

valores das faturas forem insuficientes, fica a DETENTORA DA ATA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

§7º A multa aplicada após regular processo administrativo e esgotados os meios 

administrativos para cobrança do valor devido ao CONSUD, será encaminhado para 

cobrança judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A DETENTORA DA ATA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da Ata. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 
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O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste poderá unilateralmente declarar 

rescindido de pleno direito a presente Ata, com direito à aplicação de multas a sem prejuízo 

de qualquer direito ou indenizações nos seguintes casos: 

I. Falência, concordata ou dissolução da DETENTORA DA ATA; 

II. Superveniente incapacidade técnica ou financeira; 

III. Inobservância por parte da DETENTORA DA ATA de suas obrigações ou 

condições fundamentais da presente Ata; 

IV. Deixar de recolher pontualmente todos os tributos, impostos, taxas, ônus e 

encargos e que esteja obrigada por força de legislação desta Ata; 

V. Ter a soma dos percentuais de multas aplicados à DETENTORA DA ATA 

ultrapassada 10% (dez por cento); 

VI. Por estrita conveniência da Administração o presente instrumento poderá ser 

rescindido a qualquer tempo por iniciativa do CONSUD, independentemente de 

interpelação Judicial. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº14.133, de 

1º de abril de 2021, Resolução do CONSUD 24/2023 e suas alterações posteriores, na Lei 

nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e em outros referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONSUD e a DETENTORA DA ATA será 

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 

de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
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Uma vez firmado, o extrato da presente Ata será publicado em Diario Oficial, pelo CONSUD, 

bem como no PNCP em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/21, no prazo máximo de 20 

dias a contar de sua última assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Homologada a licitação, será formalizada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que será o 

documento vinculativo de fornecimento, onde constarão os preços e marcas que deverão ser 

praticados com características de compromisso pela LICITANTE vencedora; 

 

§1º O CONSUD, através do Setor de Contratação, entrará em contato com as empresas 

licitantes, com antecedência de 05 (cinco) dias úteis, para enviar através do canal de 

comunicação utilizado pelo setor a Ata de Registro de Preços para assinatura; 

§2º A DETENTORA DA ATA deverá possuir Certificação Digital da empresa para a 

assinatura do documento; 

§3º As empresas licitantes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizar a 

ASSINATURA DIGITAL e devolução do documento através do mesmo canal de 

comunicação utilizado para o primeiro envio; 

§4º As empresas licitantes com intenção de fornecimento, após a assinatura da ata, 

passarão a ser denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

§5º Se a LICITANTE vencedora se recusar ou ainda apresentar situação irregular quando 

convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços, outra LICITANTE, observada a 

ordem de classificação, será convocada para a assinatura e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, conforme previsão no Art. 142, § 2º, da 

Resolução 24/2023 do CONSUD; 
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§6º A LICITANTE vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, 

total ou parcialmente, o objeto da presente licitação. 

§7º A solicitação de assinatura digital do contrato encontra respaldo no Art. 5º, inciso I, do 

Decreto nº 10.278/2020; 

§8º Homologado o resultado final da licitação, terá a DETENTORA DA ATA o prazo de 03 

(três) dias úteis para realizar o cadastro de seu representante junto ao Centro de 

Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Setor de Compras pelo e-mail 

compras@consud.org. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 

Ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES E VINCULAÇÃO AO 

EDITAL 

 

As condições estabelecidas no edital nº 17/2024 – Pregão Eletrônico e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição, onde vincularam a proposta com o edital, conforme o 

Art. 5º da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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§1º Serão incorporados a esta Ata, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 

pelo CONSUD e DETENTORA DA ATA, tais como a prorrogação de prazos. 

§2º As partes signatárias deste contrato reconhecem e aceitam que a presente proposta 

está estritamente vinculada às condições estabelecidas no edital 17/2024, do qual essa ata 

é parte integrante. 

§3º A Contratada compromete-se a cumprir integralmente todas as disposições, requisitos e 

condições estabelecidos no referido edital, bem como em seus anexos e eventuais 

retificações. 

§4º Em caso de divergência entre as condições estabelecidas nesta minuta de ata e as 

especificações do edital, prevalecerão as disposições do edital, exceto se expressamente 

acordado de outra forma pelas partes por meio de aditivo contratual. 

§5º A Contratada declara estar ciente de que sua proposta e documentos apresentados para 

a participação nesta licitação estão em conformidade com todas as exigências do edital, e 

compromete-se a manter a regularidade documental durante todo o período de execução do 

contrato. 

§6º O descumprimento das condições estabelecidas na ata acarretará as sanções previstas 

no próprio edital, na legislação pertinente e neste contrato, podendo resultar na rescisão do 

contrato, aplicação de penalidades financeiras e/ou outras medidas cabíveis. 

§7º A Contratada compromete-se a acatar quaisquer alterações, retificações ou 

esclarecimentos que venham a ser publicados pelo órgão responsável pela licitação durante 

o processo, e a ajustar sua proposta de acordo com tais modificações. 

§8º A contratada declara ter estabilidade econômico-financeira essencial para garantir que 

sua empresa mantenha operações consistentes e saudáveis, mesmo diante de desafios e 

flutuações de mercado, demonstrando resiliência e capacidade de adaptação frente a 

cenários adversos dos serviços de saúde pública; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

Com o objetivo de aplicar de forma eficaz os critérios e ações ambientais e socioambientais, 

especialmente no que se refere à inclusão de requisitos de sustentabilidade ambiental nos 
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editais de licitação realizados pela Administração Pública, e em conformidade com o Art. 5º e 

seus incisos da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG, recomenda-se que, na 

aquisição de bens, o fabricante e/ou fornecedor licitante atenda aos seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental: 

 

§1º Os itens devem estar em conformidade com a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e com o Decreto nº 10.936 de 12 

de janeiro de 2022; 

§2º As embalagens deverão ser fabricadas priorizando materiais recicláveis, biodegradáveis 

ou com menor impacto ambiental; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 

eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná, não 

obstante qualquer mudança de domicílio da DETENTORA DA ATA, que em razão disso é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 

Francisco Beltrão, 31 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
JEAN PIERR CATTO  
Presidente de Órgão 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SUDOESTE 
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__________________________________ 
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

CNPJ: 05.912.018/0001-83 

_____________________________________ 
PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA 

CNPJ: 08.183.359/0001-53 

_____________________________________ 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 03.612.312/0004-97 

_____________________________________ 
OMEGA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ: 47.326.646/0001-27 

_____________________________________ 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA 
CNPJ: 25.452.163/0001-36 

_____________________________________ 
NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 

LTDA 
CNPJ: 12.694.747/0001-76 

_____________________________________ 
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 34.729.047/0001-02 

_____________________________________ 
SUPPLEMENT LABS LTDA 
CNPJ: 10.858.646/0001-68 

_____________________________________ 
N M LICITACOES LTDA 

CNPJ: 52.339.425/0001-23 
 
 
 
 
 

 

MARIA DO CARMO DE 
MATOS:33114056920

Assinado de forma digital por MARIA 
DO CARMO DE MATOS:33114056920 
Dados: 2025.01.08 11:35:54 -03'00'
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 CONTINUAR COMPRANDO

MINHA CESTA

RESUMO DO S EU PE DID O

Subtotal R$ 514,46

Descontos - R$ 13,80

Cupons - R$ 0,00

Taxa de entrega R$ 0,00

4 itens na cesta

Fórmula Infantil Nestle Nan Sem Lactose
400g

Vendido e entregue por Panvel

1 R$ 79,99 R$ 79,99

Fórmula Infantil Nestlé Nestogeno 1 800g

Vendido e entregue por Panvel

1 R$ 59,49 R$ 59,49

Neocate Lcp Upgrade 400g

Vendido e entregue por Panvel

1 R$ 305,99 R$ 305,99

Nestlé Nutren Junior Baunilha Suplemento
Alimentar Lata 400g

20%

Vendido e entregue por Panvel

1
R$ 68,99

R$ 55,19
R$ 68,99

R$ 55,19

E S VA Z I A R  M I N H A  C E S TA

Assinar produto

Assinar produto

Assinar produto

Assinar produto

1

1

1

1

(51) 3218.9000
SITE SEGURO
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https://www.panvel.com/
https://www.panvel.com/panvel/formula-infantil-nestle-nan-sem-lactose-400g/p-152690
https://www.panvel.com/panvel/formula-infantil-nestle-nestogeno-1-800g/p-541150
https://www.panvel.com/panvel/neocate-lcp-upgrade-400g/p-692650
https://www.panvel.com/panvel/nestle-nutren-junior-baunilha-suplemento-alimentar-lata-400g/p-112082
https://www.panvel.com/
tel:51-3218-9000


Total da compra R$ 500,66

FINALIZAR COMPRA

ADICION A R P ROMOÇÕES

É preciso fazer login para aplicar cupons e descontos.

🌸 Presentes para quem transforma rotina em amor!

🛍  Você não mudou de ideia?

Home Spray Panvel Casa Figo
200ml - Dia Das Mães

PANVEL

R$ 34,99

Difusor Panvel Casa Figo 250ml
- Dia Das Mães

PANVEL

R$ 69,99

Sabonete Líquido Panvel Casa
Figo 240ml - Dia Das Mães

PANVEL

R$ 39,99

Loção Hidra
Panvel Belle 

PA

R$ 2

Vacina Herpes Zoster Shingrix
Gsk

SHINGRIX

R$ 860,56
5 x de R$ 172,11 s/ juros

Fórmula Infantil Nan Comfor
Hmo De 6 A 12 Meses 1,2kg

NAN

R$ 105,99

Sabonete Líquido Facial Bioré
Wash Moisture 130g

BIORE

R$ 45,99

Desodorante 
Stron

PER

COMBIN

2 por R$ 8
1 por R
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https://www.panvel.com/panvel/login/entrar?aposLogin=checkout/cesta
https://www.panvel.com/panvel/home-spray-panvel-casa-figo-200ml-dia-das-maes/p-91843?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZtaWRkbGU6JDU3Njg0NzE3LTBiYjctNGFlZS01YWQ0LTRlMGNhNzczYWJlY0IFOTE4NDNKATFSJDc0Mzc1N2IxLTIxMTEtMTFmMC1hOGNlLWY1NDkwNDYyMDczN1okNmVmZTY4ZDAtMjEzNy0xMWYwLTkxMjQtNmQxMjFkYTdiNzNm
https://www.panvel.com/panvel/difusor-panvel-casa-figo-250ml-dia-das-maes/p-91844?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZtaWRkbGU6JDU3Njg0NzE3LTBiYjctNGFlZS01YWQ0LTRlMGNhNzczYWJlY0IFOTE4NDRKATJSJDc0Mzc1N2IxLTIxMTEtMTFmMC1hOGNlLWY1NDkwNDYyMDczN1okNmVmZTY4ZDAtMjEzNy0xMWYwLTkxMjQtNmQxMjFkYTdiNzNm
https://www.panvel.com/panvel/sabonete-liquido-panvel-casa-figo-240ml-dia-das-maes/p-91845?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZtaWRkbGU6JDU3Njg0NzE3LTBiYjctNGFlZS01YWQ0LTRlMGNhNzczYWJlY0IFOTE4NDVKATNSJDc0Mzc1N2IxLTIxMTEtMTFmMC1hOGNlLWY1NDkwNDYyMDczN1okNmVmZTY4ZDAtMjEzNy0xMWYwLTkxMjQtNmQxMjFkYTdiNzNm
https://www.panvel.com/panvel/locao-hidratante-corporal-panvel-belle-rose-200g-dia-das-maes/p-91846?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZtaWRkbGU6JDU3Njg0NzE3LTBiYjctNGFlZS01YWQ0LTRlMGNhNzczYWJlY0IFOTE4NDZKATRSJDc0Mzc1N2IxLTIxMTEtMTFmMC1hOGNlLWY1NDkwNDYyMDczN1okNmVmZTY4ZDAtMjEzNy0xMWYwLTkxMjQtNmQxMjFkYTdiNzNm
https://www.panvel.com/panvel/vacina-herpes-zoster-shingrix-gsk/p-102424?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZib3R0b206JGEwMDJmOGJiLTk2YjAtYTljMS02NjRhLWIwYTFiN2NkMzY4ZUIGMTAyNDI0SgExWiQ2ZWZlNjhkMC0yMTM3LTExZjAtOTEyNC02ZDEyMWRhN2I3M2Y%3D
https://www.panvel.com/panvel/formula-infantil-nan-comfor-hmo-de-6-a-12-meses-12kg/p-100659?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZib3R0b206JGEwMDJmOGJiLTk2YjAtYTljMS02NjRhLWIwYTFiN2NkMzY4ZUIGMTAwNjU5SgEyWiQ2ZWZlNjhkMC0yMTM3LTExZjAtOTEyNC02ZDEyMWRhN2I3M2Y%3D
https://www.panvel.com/panvel/sabonete-liquido-facial-biore-wash-moisture130g/p-98156?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZib3R0b206JGEwMDJmOGJiLTk2YjAtYTljMS02NjRhLWIwYTFiN2NkMzY4ZUIFOTgxNTZKATNaJDZlZmU2OGQwLTIxMzctMTFmMC05MTI0LTZkMTIxZGE3YjczZg%3D%3D
https://www.panvel.com/panvel/desodorante-roll-on-perspirex-strong-20ml/p-107884?trackingUrl=https://recs.chaordicsystems.com/v0/click/?apiKey=panvel-v5&trackingId=CglwYW52ZWwtdjUSBGNhcnQaJWFub24tODcyZDgxY2EyZDJiZGM2OTM1MzUzMzMxOWUwYzY5NzgiIDg3MmQ4MWNhMmQyYmRjNjkzNTM1MzMzMTllMGM2OTc4KgdkZXNrdG9wMgZib3R0b206JGEwMDJmOGJiLTk2YjAtYTljMS02NjRhLWIwYTFiN2NkMzY4ZUIGMTA3ODg0SgE0WiQ2ZWZlNjhkMC0yMTM3LTExZjAtOTEyNC02ZDEyMWRhN2I3M2Y%3D


SEUS DADOS
100% SEGUROS

Meu carrinho

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite!

Continuar

ENTERAL COMP 800GR BAUNILHA
Ref. 8078
Marca: VITAFOR

APTAMIL PRÉ PROEXPERT 400G
Ref. 2158
Marca: Danone

Frete

CEP Não sei meu CEP

Resumo do pedido

Subtotal R$ 173,35

Total do pedido R$ 173,35
R$ 168,15 no Pix com desconto

ou 3x sem juros de R$ 57,78 no cartão de crédito

Continuar

Escolher mais produtos

SEGURANÇA
Privacidade  - Termos
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https://www.ubermedica.com.br/
https://www.ubermedica.com.br/checkout?session_id=2b4bt4llv0fi5qgqfec0g4u819&store_id=1088751
https://www.ubermedica.com.br/dietas-enterais/enteral-comp-800gr-baunilha
https://www.ubermedica.com.br/nutricao-infantil/aptamil-pre-proexpert-400g
https://buscacepinter.correios.com.br/
https://www.ubermedica.com.br/checkout?session_id=2b4bt4llv0fi5qgqfec0g4u819&store_id=1088751
https://www.ubermedica.com.br/?transID=2b4bt4llv0fi5qgqfec0g4u819
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


UBER MÉDICA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 05.593.067/0001-09 © TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. RUA FELICIANO DE MORAIS, 1763 - NOSSA SRA.
APARECIDA, UBERLÂNDIA - MG, 38400-684

TECNOLOGIA TRAYCOMMERCE

SEUS DADOS
100% SEGUROS

79

https://www.tray.com.br/?utm_source=rodape&utm_medium=lojas&utm_campaign=1088751&utm_term=Varejo
https://www.lojaprotegida.com.br/1088751


 (https: //www.o2nutricao.com.br/) Carrinho de compras>  (https: //www.o2nutricao.com.br/index.php?route=checkout /cart )

IMAGEM PRODUTO QUANTIDADE PREÇO TOTAL

Nutren 1.0 Nestlé Baunilha - 400g

R$59,84
R$59,84

Enteral Comp Fibras Vitafor - 800g

R$94,20
R$94,20

Carrinho de compras

(https: //www.o2nutricao.com.br/nutren-

1-0-baunilha-400g)

(https: //www.o2nutricao.com.br/nutren-

1-0-baunilha-400g)


(https: //www.o2nutricao.com.br/enteral-

comp-fibras-800g-vitafor)

(https: //www.o2nutricao.com.br/enteral-

comp-fibras-800g-vitafor)


COMPRAR MAIS(HTTPS://WWW.O2NUTRICAO.COM.BR/INDEX.PHP?ROUTE=PRODUCT/SEARCH&S

FINALIZAR PEDIDO(HTTPS://WWW.O2NUTRICAO.COM.BR/INDEX.P

Calcu

Copyright © 2024, O2 Nutrição

Rua Floriano Peixoto, 1910. Centro.

Franca - SP

CNPJ : 53.413.839/0001-18

1 

1 

( ) (https: //www.o2nutricao.com.br/ )
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https://www.o2nutricao.com.br/
https://www.o2nutricao.com.br/index.php?route=checkout/cart
https://www.o2nutricao.com.br/nutren-1-0-baunilha-400g
https://www.o2nutricao.com.br/nutren-1-0-baunilha-400g
https://www.o2nutricao.com.br/enteral-comp-fibras-800g-vitafor
https://www.o2nutricao.com.br/enteral-comp-fibras-800g-vitafor
https://www.o2nutricao.com.br/index.php?route=product/search&search=ALFAR&description=true
https://www.o2nutricao.com.br/index.php?route=checkout/checkout
https://www.o2nutricao.com.br/
https://www.o2nutricao.com.br/


Início >  Carrinho de compras

Carrinho de compras

ALFARÉ 400G (Neutro)

1 R$213,00

 Nossas lojas

Ver opções

INICIAR COMPRA

Ver mais produtos

Subtotal: R$213,00

Frete: Calcule para visualizar

Total: R$213,00
Ou R$206,61 com Pix

 Meios de envio

Não sei meu CEP

Seu CEP CALCULAR

1

O que você está buscando?

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTENDI
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https://www.nutricionais.com.br/
https://www.nutricionais.com.br/produtos/alfare-400g/?variant=1131944264
https://www.nutricionais.com.br/produtos/alfare-400g/?variant=1131944264
https://www.nutricionais.com.br/produtos/
http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/
https://wa.me/5513997572741
https://www.nutricionais.com.br/account/login/
https://www.nutricionais.com.br/
https://www.nutricionais.com.br/comprar/


 

Quem Somos

Como Comprar

Perguntas Frequentes

Trocas e Devoluções

Frete e Entrega

Formas de Pagamento

Política de Vendas

Política de Privacidade

Contato

INSTITUCIONAL

Promoções

Todos os produtos

Mais Vendidos
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Calcule o frete:

Cupom de desconto:



Carrinho Clique em �nalizar compra para efetuar o seu pedido.

Produto Quantidade Preço Excluir

(https://www.topmedlar.com.br/alfare-

lata-400g-nestle)

Alfaré - Lata 400g - Nestle

(https://www.topmedlar.com.br/alfare-

lata-400g-nestle)

SKU: 20079015

Estoque: Disponível


(https://www.topmedlar.com.br/carrinho/produto/247778780/atualizar/0/1)

1


(https://www.topmedlar.com.br/carrinho/produto/247778780/atualizar/2/1)

R$ 285,99

R$ 227,50


(https://www.topmedlar.com.br/carrinho/produto/247778780/remover)

 Calcular

 Não sei meu CEP

(https://www.topmedlar.com.br/nao_sei_o_cep/)

Usar cupom

Total: R$ 227,50
via Pix por R$ 220,68 com 3% de desconto

ou em até 2x de R$ 113,75 sem juros

Continuar comprando (https://www.topmedlar.com.br/)  Finalizar compra

(https://www.topmedlar.com.br/)Busque por produtos

TOPMEDLAR NUTRICAO CLINICA E PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ: 10.266.935/0001-78 © Todos os direitos reservados. 2025
Desenvolvimento:

 (https://groomb.com.br)

Plataforma:

(https://sua.lojaintegrada.com.br/BMpMXB_8i)

VIDA SAUDÁVEL (https://www.topmedlar.com.br/None) NUTRIÇÃO ENTERAL (https://www.topmedlar.com.br/categoria/22028446.html)

NUTRIÇÃO ESPORTIVA (https://www.topmedlar.com.br/categoria/22028445.html)

SUPLEMENTO ALIMENTAR (https://www.topmedlar.com.br/categoria/22028443.html) DESCARTÁVEIS (https://www.topmedlar.com.br/categoria/22028629.html)

true 

 Fale no Whatsapp (https://wa.me/55)

 (https://www.topmedlar.com.br/)  (https://www.topmedlar.com.br/carrinho/index)

 (https://www.topmedlar.com.br/conta/index)
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 300 Lata 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): 
Alimento para suplementação de nutrição enteral ou 
oral, normocalórico, indicado para crianças até 10 
anos de idade, sem problemas de absorção e que 
necessitam de nutrição adequada para recuperação 
de crianças com déficit nutricional. Com proporção 
de 12% de proteínas, 53% de Carboidratos, 35% 
Lipídios e osmolaridade de 308mOsm/kg de água. 
Não contém glúten. Conter data de fabricação e 
prazo de validade do produto. Apresentação lata a 
partir de 400 gr. Validade mínima de 12 meses 
Marca: NUTREN JUNIOR 

Isosource 
Junior 
400g 

(Nestlé) 
 

47,50 14.250,00 

05 240 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta 
de lactose para lactentes de 0 a 12 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
ferro e vitaminas. Indicada para crianças com 
intolerância a lactose. Adicionada de DHA, ARA e 
Nucleotídeos, sendo 100% Maltodextrina. 
Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 
meses. Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL 
SL/ DANONE, ENFAMIL S.L./MEAD 
JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Aptamil 
SL 400g 
(Danone) 

 

48,40 11.616,00 

06 300 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas otimizada 
DHA/ARA modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 
68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Validade mínima de 12 meses. Marca: 
NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN COMFOR 
1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD 
JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Aptamil 
Premium 
1 400g 

(Danone) 
 

28,65 8.595,00 

07 650 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas modificadas 
em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 
sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 
Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 
meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 
1/NESTLE, APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA 

Aptamil 
Premium 
1 400g 

(Danone) 
 

28,65 18.622,50 

86586
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DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 

08 640 Lata 

FÓRMULA INFANTIL (EDUCAÇÃO): Fórmula 
Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação proteína do 
soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 
mínima de 12 meses. Marca: NESTOGENO 
2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, MILUPA 
2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR. 

Aptamil 
Premium 
2 400g 

(Danone) 
 

29,06 18.598,40 

09 120 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes que apresentam regurgitação, com 
proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 
mínima de 12 meses. Marca: NAN 
EspessAR/NESTLE, APTAMIL AR/ DANONE, 
ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 

Aptamil 
AR 400g 
(Danone) 

 

39,26 4.711,20 

10 30 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
Prematuros e/ou Recém-Nascidos de baixo peso, 
com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
ferro e vitaminas. Adicionado de DHA, ARA, 
Nucleotídeos e TCM. Densidade calórica: 80 a 81 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 
mínima de 12 meses. Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, 
APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 

Aptamil 
Pré 400g 
(Danone) 

 

51,49 1.544,70 

11 380 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem 
Judicial) - Formula em pó para uso enteral/oral, 
polimérica, nutricionalmente completa e 
balanceada, normocalórica, normoproteica e 
normolipídica. Criada especialmente para atender as 
necessidades nutricionais na manutenção e 
recuperação do estado nutricional. 464 kcal em 100 
gr. distribuição energética: - 16% de proteínas: 50% 
soro do leite e 50% caseinato de potássio obtido do 
leite; - 50% carboidratos sendo 83% polissacarídeos 
e 17% sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo de 
canola; 24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina 
de soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 
0,3% ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg 
de água. Isento de lactose e glúten. Apresentação: 
lata 400 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 
NUTREN 1.0/NESTLÉ 

Isosource 
1.0 400g 
(Nestlé) 

 

54,50 20.710,00 

12 450 Lata 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento 
nutricional que contenha no mínimo 25 vitaminas e 
minerais, com a presença de fibras contribuindo para 
o equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: 
convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 
inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação 
lata de 370g ou mais. Validade mínima de 12 meses. 

Supra 
Senior 
400g 
(Kley 
Hertz) 

 

26,68 12.006,00 
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Marca: ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA 
FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, 
NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 

Valor Total Estimado 110.653,80 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 11 de julho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de julho de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
CONTRATADA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 
 
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio 
econômico financeiro, nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 

Item 
Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Reequilibrado 

5 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de 
lactose para lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 
modificadas em sua relação caseína/proteína do soro 
do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. Indicada 
para crianças com intolerância a lactose. Adicionada 
de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 
Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 
mínima de 12 meses.  

Aptamil 
SL 400g 
(Danone) 

48,40 86,99 

6 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas otimizada 
DHA/ARA modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 
68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Validade mínima de 12 meses. 

Aptamil 
Premium 
1 400g 

(Danone) 

28,65 40,00 

7 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas modificadas 
em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 
sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 
Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 
meses. 

Aptamil 
Premium 
1 400g 

(Danone) 

28,65 40,00 

9 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes que apresentam regurgitação, com proteínas 
modificadas em sua relação caseína/proteína do soro 
do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. 
Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 
meses. 

Aptamil 
AR 400g 
(Danone) 

39,26 63,99 

 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 25 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 
Marmeleiro, 25 de março de 2025. 

 
 
 
 

Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

03 450 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente 
completa, balanceada, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica, hipossódica, isenta 
de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a 
base de proteína de soja, para uso oral ou enteral, 
apresentação em pó. Apresentação em pó em latas 
com 800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 
TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON 
SOYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

TROPHI
C BASIC 

800G / 
PRODIET 

68,50 30.825,00 

Valor Total Estimado 30.825,00 
  
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 11 de julho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de julho de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: VACCARIN & ALFF LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

14 420 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 
lactentes e de seguimento para lactentes e crianças 
de primeira infância, destinadas a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada e com restrição de 
lactose. Com DHA e ARA e Nucleotídeos. 
Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. 
Pregomin Pepti. Obs: solicitação e aquisição 
somente para os casos de demanda judicial.  

PREGOMI
N PEPTI 

(DANONE) 
99,93 41.970,60 

Valor Total Estimado 41.970,60 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 11 de julho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de julho de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: ROSSANE SERAFIM MATOS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 150 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente 
completa, balanceada, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica, hipossódica, isenta 
de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a 
base de proteína de soja, com fibras solúveis e 
insolúveis, para uso oral ou enteral. Indicado para 
pacientes com risco nutricional, desnutrição leve, 
anorexia ou situações de nutrição enteral 
prolongada onde exista necessidade de acréscimo 
de fibra à dieta. Apresentação em pó em latas com 
800g. Validade mínima de 12 meses. Marca: 
TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON 
MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 

ENTERAL 
COMP 

FIBRAS/VI
TAFOR 

80,00 12.000,00 

Valor Total Estimado 12.000,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 11 de julho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de julho de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: VTR COMERCIAL LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de leites 
especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

13 320 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó 
para lactentes e de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com 
restrição de lactose e à base de aminoácidos livres. 
Com ARA e DHA. Não contém leite e produtos 
lácteos. Ingredientes: Xarope de glicose, óleos 
vegetais refinados (óleo de girassol, triglicerídeos 
de cadeia média [óleo de coco e/ou palmiste] e óleo 
de canola), fosfato de cálcio dibásico, L-arginina L-
aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, acetato 
de L-lisina*, L-glutamina*, L-prolina*, L-valina*, 
glicina*, L-isoleucina*, L-treonina*, L-
fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-histidina*, 
L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, cloreto de 
magnésio, L-triptofano*, bitartarato de colina, L-
metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 
magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 
Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, 
taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-
carnitina, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, 
citidina 5-monofosfato, niacina, sal dissódico de 
inosina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, 
pantotenato de cálcio, vitamina E, sal dissódico de 
guanosina 5-monofosfato, sulfato de manganês, 
vitaminas B1 e B6, sulfato de cobre, vitaminas B2 
e A, iodeto de potássio, ácido fólico, cloreto de 
cromo, vitamina K, selenito de sódio, molibdato de 
sódio, biotina, vitaminas D e B12, emulsificante 
ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos 
com ácido cítrico e antioxidante mistura 
concentrada de tocoferóis. Validade mínima de 12 
meses. Lata 400g. Neocate LCP. Obs: solicitação 
e aquisição somente para os casos de demanda 
judicial.  

Neocate 
LCP - 

Danone / 
Lata 400g - 

Registro 
ANVISA 

659300004 

234,00 74.880,00 

Valor Total Estimado 74.880,00 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 
até 11 de julho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de julho de 2024. 
 

Marmeleiro, 12 de julho de 2024. 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: DROGARIA BARAO LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 150 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e 
balanceada normocalórica, normoprotéica, de baixo 
índice glicêmico.  Manutenção e recuperação do 
estado nutricional de pacientes portadores de 
diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à 
glicose, que necessitem de controle glicêmico. 
Proteína: 15% a 20%; Carboidrato: 39% a 55%; 
Lipídeo: 29% a 46%. Isento de sacarose e glúten. 
Apresentação: pó. Embalagem com no mínimo 380 
gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 
ABBOTT/GLUCERNA SR, NUTRI 
DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA SOURCE 
GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE 
OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

GLUCERN
A – 

ABBOTT – 
LATA 400 
GRAMAS 

108,00 16.200,00 

Valor Total Estimado 16.200,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 11 de julho de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 12 de julho de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

 
 

923

Assinado digitalmente por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=14030336000101, OU=presencial, CN=
PAULO JAIR PILATI:52470423953
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.07.12 16:15:59-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

PAULO JAIR 
PILATI:5247042

3953

94



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 12 de maio de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelos Diretores dos Departamentos, conforme consta nos 

autos, para a contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, conforme PAE n° 1034/2025, o 

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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Marmeleiro, 12 de maio de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 12 de maio de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1034/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo 

as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 313.628,40 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 677.387,00 

163 12.306 0013 2.018  3.3.90.32.05.00.00 1042 69.008,07 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   0 92.793,26 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   303 33.940,60 

Obs.: Saldo orçamentário em: 12/05/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

1042 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 6HK3E93S 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 313.628,40 (trezentos e treze mil e seiscentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto.  

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1034/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

107

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 
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13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 300 Lata 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): Alimento 

para suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para crianças até 10 anos de 

idade, sem problemas de absorção e que necessitam de 

nutrição adequada para recuperação de crianças com 

déficit nutricional. Com proporção de 12% de 

proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios e 

osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém 

glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade 

do produto. Apresentação lata a partir de 400 gr. 

Validade mínima de 12 meses Marca: NUTREN 

JUNIOR 

54,37 16.311,00 

2 200 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente 

completa, balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, sacarose 

e glúten, predominantemente a base de proteína de 

soja, com fibras solúveis e insolúveis, para uso oral ou 

enteral. Indicado para pacientes com risco nutricional, 

desnutrição leve, anorexia ou situações de nutrição 

enteral prolongada onde exista necessidade de 

acréscimo de fibra à dieta. Apresentação em pó em 

latas com 800g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, 

NUTRISON MULTI FIBER/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

79,13 15.826,00 

3 500 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente 

completa, balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, sacarose 

e glúten, predominantemente a base de proteína de 

90,85 45.425,00 
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soja, para uso oral ou enteral, apresentação em pó. 

Apresentação em pó em latas com 800g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC 

BASIC/PRODIET, NUTRISON SOYA/DANONE, 

ENTERAL COMP/VITAFOR OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

4 150 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo índice 

glicêmico.  Manutenção e recuperação do estado 

nutricional de pacientes portadores de diabetes tipos 1 

e 2, gestacional e intolerância à glicose, que 

necessitem de controle glicêmico. Proteína: 15% a 

20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. 

Isento de sacarose e glúten. Apresentação: pó. 

Embalagem com no mínimo 380 gr. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: ABBOTT/GLUCERNA SR, 

NUTRI DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA 

SOURCE GC/NESTLE, NUTREN 

CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

120,25 18.037,50 

5 240 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de 

lactose para lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteína do soro 

do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. Indicada 

para crianças com intolerância a lactose. Adicionada 

de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 

Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: NAN S.L./NESTLÉ, 

APTAMIL SL/ DANONE, ENFAMIL S.L./MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

85,35 20.484,00 

6 300 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas otimizada 

DHA/ARA modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 

68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: NESTOGENO 

1/NESTLÉ, NAN COMFOR 1/NESTLE, 

ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD JOHNSON, 

APTAMIL PREMIUM/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

41,87 12.561,00 

7 650 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas modificadas 

em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

1/NESTLE, APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA 

DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

51,80 33.670,00 

8 150 Lata 
FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes que apresentam regurgitação, com proteínas 
61,13 9.169,50 
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modificadas em sua relação caseína/proteína do soro 

do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NAN EspessAR/NESTLE, 

APTAMIL AR/ DANONE, ENFAMIL AR/MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

9 30 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

Prematuros e/ou Recém-Nascidos de baixo peso, com 

proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína 

do soro do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Adicionado de DHA, ARA, Nucleotídeos e TCM. 

Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, APTAMIL 

PRE/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

64,03 1.920,90 

10 350 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem Judicial) 

- Formula em pó para uso enteral/oral, polimérica, 

nutricionalmente completa e balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica. Criada 

especialmente para atender as necessidades 

nutricionais na manutenção e recuperação do estado 

nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição 

energética: - 16% de proteínas: 50% soro do leite e 

50% caseinato de potássio obtido do leite; - 50% 

carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 17% 

sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo de canola; 

24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 

2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% 

ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de 

água. Isento de lactose e glúten. Apresentação: lata 

400 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

NUTREN 1.0/NESTLÉ 

61,25 21.437,50 

11 600 Lata 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento 

nutricional que contenha no mínimo 25 vitaminas e 

minerais, com a presença de fibras contribuindo para o 

equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: 

convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 

inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação 

lata de 370g ou mais. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA 

FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, 

NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

40,93 24.558,00 

12 150 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó 

para lactentes e de seguimento para lactentes e 

crianças de primeira infância destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição de lactose e à 

base de aminoácidos livres. Com ARA e DHA. Não 

contém leite e produtos lácteos. Ingredientes: Xarope 

de glicose, óleos vegetais refinados (óleo de girassol, 

triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou 

palmiste] e óleo de canola), fosfato de cálcio dibásico, 

L-arginina L-aspartato*, L-leucina*, citrato 

tripotássico, acetato de L-lisina*, L-glutamina*, L-

prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-

272,26 40.839,00 
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treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-

histidina*, L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, 

cloreto de magnésio, L-triptofano*, bitartarato de 

colina, L-metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 

magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, taurina, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal 

dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, niacina, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato 

de cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, 

sulfato de cobre, vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, 

ácido fólico, cloreto de cromo, vitamina K, selenito de 

sódio, molibdato de sódio, biotina, vitaminas D e B12, 

emulsificante ésteres de mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos com ácido cítrico e antioxidante mistura 

concentrada de tocoferóis. Validade mínima de 12 

meses. Lata 400g. NEOCATE LCP. Obs: solicitação 

e aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

13 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de 

primeira infância, destinadas a necessidades 

dietoterápicas específicas com proteína extensamente 

hidrolisada e com restrição de lactose. Com DHA e 

ARA e Nucleotídeos. Validade mínima de 12 meses. 

Lata 400g. Pregomin Pepti. Obs: solicitação e 

aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

117,28 11.728,00 

14 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil à base de 

proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas, 

com triglicerídeos de cadeia média, DHA, ARA, 

nucleotídeos e isento de lactose. Ingredientes: 

Maltodextrina, proteína extensamente hidrolisada do 

soro do leite de vaca*, triglicerídeos de cadeia média, 

amido de batata, minerais (glicerofosfato de cálcio, 

cloreto de sódio, cloreto de potássio, fosfato de 

potássio monobásico, cloreto de magnésio, fosfato de 

cálcio tribásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de 

potássio e cloreto de cálcio), óleo de canola, oleína de 

palma, óleo de girassol, óleo de girassol de alto teor 

oléico, vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato de 

colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, riboflavina, acetato de retinila, 

cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), óleo de peixe**, 

taurina, óleo de Mortierella alpina rico em ácido 

araquidônico (ARA), mio-inositol, nucleotídeos, L-

carnitina e emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico. 

Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. ALFARÉ. 

Obs: solicitação e aquisição somente para os casos 

de demanda judicial. 

243,43 24.343,00 

15 350 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas modificadas 

em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

49,48 17.318,00 
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sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 

2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 

2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Valor Total Estimado 313.628,40 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Educação e Cultura 

 

2.1.1. Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na 

rede municipal de educação. Temos crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites 

específicos, sendo assim, é necessário tal contratação para atender essa demanda. 

 

2.1.2. A quantidade do item é calculada de acordo com o Pregão Eletrônico nº 053/2024 e o 

consumo do alimento pelos alunos com intolerância à lactose, tendo assim uma quantidade estimada, mas 

não precisa, pois temos grande rotatividade de alunos. 

 

2.2. Departamento de Saúde 

 

2.2.1. A aquisição de leites especiais e dietas enterais se faz necessária para garantir o acesso dos 

usuários a fontes alimentares especiais quando por orientação médica, segundo necessidades específicas 

dadas as particularidades na condição de cada paciente. 

 

2.2.2. De acordo com a Lei N° 8080/90, Art. 3º: “A saúde tem como fatores determinantes e 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, 

a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da 

população expressam a organização social e econômica do País”, e Art. 6º, IV: “ Estão incluídas ainda no 

campo de atuação do Sistema Único de Saúde - SUS: A vigilância nutricional e a orientação alimentar”. 

 

2.2.3. Desta forma, considera-se o fator nutricional como determinante na promoção a saúde, 

ficando no presente caso atrelada a orientação médica, seja em casos de pacientes que necessitem de 

alimentação administrada por via enteral cuja condição clínica não permite a alimentação de forma 

convencional, ou em casos de recém-nascidos que demandem suplementação nutricional ou lactentes com 

restrições alimentares entre outros fatores. 
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2.2.4. A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada nos últimos anos com adequação 

dos quantitativos de itens específicos cujas demandas sofreram alterações significativas no decorrer dos 

últimos 12 meses. 

 

2.3. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

4.4.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

4.4.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

4.4.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

4.4.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes nos Pregões Eletrônicos 047/2023 e 015/2024, ficando 

definido, desde já, que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas 

da apresentação de amostras. 
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4.4.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

4.4.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

4.4.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada. 

 

4.4.8. As responsáveis pelas análises das amostras serão as servidoras: Margarete da Rosa Savaris e 

Silmara Pelizzer, as quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

 

4.4.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

• Qualidade do produto. 

• Especificações nos termos do Edital. 

• Compatibilidade. 

• Durabilidade. 

• Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

• Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 

✓ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

✓ Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, 

resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, textura, formato e peso. 

 

4.4.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

4.4.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

4.4.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

4.4.13. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

4.4.14. Justifica-se a solicitação de amostras para avaliar a qualidade dos leites especiais em termos 

de sabor, textura, aroma e composição nutricional. Isso é crucial para garantir que o produto atenda aos 

padrões de qualidade exigidos. Há a necessidade específica de composição nutricional dos leites, como 

fórmulas para bebês prematuros, alérgicos a determinados componentes, ou pessoas com condições 

médicas especiais. 

 

4.4.15. Também a obtenção de amostras permite avaliar não apenas a qualidade do produto, mas 

também seu custo-benefício. Isso é importante para garantir que os recursos públicos sejam utilizados de 

forma eficiente. Solicitar amostras pode fazer parte de um processo transparente e justo de aquisição, 
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permitindo que os fornecedores concorram de maneira equitativa e que a escolha final seja baseada em 

critérios objetivos.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 
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5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.17. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste documento e seus anexos. 

 

5.18. A CONTRATADA deverá obedecer às normas e padrões da ANVISA, atender eficazmente 

às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

5.19.  O acondicionamento e transporte dos produtos devem seguir as recomendações específicas 

para esses produtos, assegurando sua integridade e segurança. Devem ser mantidas as condições 

adequadas de temperatura, com proteção contra poeira e umidade, as embalagens devem estar íntegras 

sem amassados, devidamente lacradas para evitar contaminações ou qualquer interferência na qualidade 

do produto. 

 

5.20. Em caso de avaria do item durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 

reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional. 

 

5.21. Os rótulos deverão conter todas as informações técnicas exigidas, como informação 

nutricional, lote, validade e registro no Ministério da Saúde, quando aplicável. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
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6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Saúde será, junto ao 

Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, 

Estado do Paraná. 

 

7.3. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Educação e Cultura 

será, junto ao Almoxarifado do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Rua Emílio Magno 

Glatt, Bairro Centro, em anexo a praça da Independência, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

7.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

7.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
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7.8. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.9. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.10.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA 

que os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades 

e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída 

em até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.10.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.10.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.10.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.10.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Everton José Mainardi e Rogério 

Pereira de Melo. 
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8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 
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11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018  3.3.90.32.05.00.00 1042 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   303 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para ..., conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 2026, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018  3.3.90.32.05.00.00 1042 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   303 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Saúde será, junto ao 

Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, 

Estado do Paraná. 

 

8.3. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Educação e Cultura será, 

junto ao Almoxarifado do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, 

Bairro Centro, em anexo a praça da Independência, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 
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8.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.8. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.9. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.10.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

8.10.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.10.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.10.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. O FORNECEDOR deverá efetuar a entrega dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste documento e seus anexos. 
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10.18. O FORNECEDOR deverá obedecer às normas e padrões da ANVISA, atender eficazmente às 

finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

10.19.  O acondicionamento e transporte dos produtos devem seguir as recomendações específicas para 

esses produtos, assegurando sua integridade e segurança. Devem ser mantidas as condições adequadas de 

temperatura, com proteção contra poeira e umidade, as embalagens devem estar íntegras sem amassados, 

devidamente lacradas para evitar contaminações ou qualquer interferência na qualidade do produto. 

 

10.20. Em caso de avaria do item durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 

reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional. 

 

10.21. Os rótulos deverão conter todas as informações técnicas exigidas, como informação nutricional, 

lote, validade e registro no Ministério da Saúde, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Everton José Mainardi e Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
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4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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Ay. Møcø[í,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(+6) 35z;-8too - CE? B56t;-ooo - MARMELEIRO - PARANÁ

PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 29 de maio de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1034/2025 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 151/2025 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 

leites especiais, conforme requerimento das Diretoras dos Departamentos de Educação e 

Cultura e Saúde. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
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competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 
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“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital exclusivo à participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, 

estando contempladas as regras da Lei n.º 123/2006.  

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
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IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 

 

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 6HK3E93S 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 313.628,40 (trezentos e treze mil e seiscentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 23/06/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto.  

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1034/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/06/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

23 de junho de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 23 de junho de 

2025 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

157

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 
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13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 300 Lata 

NUTREN JÚNIOR (Indicação Médica): Alimento 

para suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para crianças até 10 anos de 

idade, sem problemas de absorção e que necessitam de 

nutrição adequada para recuperação de crianças com 

déficit nutricional. Com proporção de 12% de 

proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios e 

osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém 

glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade 

do produto. Apresentação lata a partir de 400 gr. 

Validade mínima de 12 meses Marca: NUTREN 

JUNIOR 

54,37 16.311,00 

2 200 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente 

completa, balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, sacarose 

e glúten, predominantemente a base de proteína de 

soja, com fibras solúveis e insolúveis, para uso oral ou 

enteral. Indicado para pacientes com risco nutricional, 

desnutrição leve, anorexia ou situações de nutrição 

enteral prolongada onde exista necessidade de 

acréscimo de fibra à dieta. Apresentação em pó em 

latas com 800g. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, 

NUTRISON MULTI FIBER/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

79,13 15.826,00 

3 500 Lata 

DIETA ENTERAL: Dieta nutricionalmente 

completa, balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, sacarose 

e glúten, predominantemente a base de proteína de 

90,85 45.425,00 
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soja, para uso oral ou enteral, apresentação em pó. 

Apresentação em pó em latas com 800g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: TROPHIC 

BASIC/PRODIET, NUTRISON SOYA/DANONE, 

ENTERAL COMP/VITAFOR OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

4 150 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo índice 

glicêmico.  Manutenção e recuperação do estado 

nutricional de pacientes portadores de diabetes tipos 1 

e 2, gestacional e intolerância à glicose, que 

necessitem de controle glicêmico. Proteína: 15% a 

20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. 

Isento de sacarose e glúten. Apresentação: pó. 

Embalagem com no mínimo 380 gr. Validade mínima 

de 12 meses. Marca: ABBOTT/GLUCERNA SR, 

NUTRI DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA 

SOURCE GC/NESTLE, NUTREN 

CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

120,25 18.037,50 

5 240 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil isenta de 

lactose para lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteína do soro 

do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. Indicada 

para crianças com intolerância a lactose. Adicionada 

de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 

Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: NAN S.L./NESTLÉ, 

APTAMIL SL/ DANONE, ENFAMIL S.L./MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

85,35 20.484,00 

6 300 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas otimizada 

DHA/ARA modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 

68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. Validade 

mínima de 12 meses. Marca: NESTOGENO 

1/NESTLÉ, NAN COMFOR 1/NESTLE, 

ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD JOHNSON, 

APTAMIL PREMIUM/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

41,87 12.561,00 

7 650 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas modificadas 

em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

1/NESTLE, APTAMIL 1/DANONE OU OUTRA 

DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

51,80 33.670,00 

8 150 Lata 
FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes que apresentam regurgitação, com proteínas 
61,13 9.169,50 
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modificadas em sua relação caseína/proteína do soro 

do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NAN EspessAR/NESTLE, 

APTAMIL AR/ DANONE, ENFAMIL AR/MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

9 30 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

Prematuros e/ou Recém-Nascidos de baixo peso, com 

proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína 

do soro do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Adicionado de DHA, ARA, Nucleotídeos e TCM. 

Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, APTAMIL 

PRE/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

64,03 1.920,90 

10 350 Lata 

FÓRMULA EM PÓ: Nutren 1.0 (Ordem Judicial) 

- Formula em pó para uso enteral/oral, polimérica, 

nutricionalmente completa e balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica. Criada 

especialmente para atender as necessidades 

nutricionais na manutenção e recuperação do estado 

nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição 

energética: - 16% de proteínas: 50% soro do leite e 

50% caseinato de potássio obtido do leite; - 50% 

carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 17% 

sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo de canola; 

24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 

2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% 

ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de 

água. Isento de lactose e glúten. Apresentação: lata 

400 gr. Validade mínima de 12 meses. Marca: 

NUTREN 1.0/NESTLÉ 

61,25 21.437,50 

11 600 Lata 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento 

nutricional que contenha no mínimo 25 vitaminas e 

minerais, com a presença de fibras contribuindo para o 

equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: 

convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 

inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação 

lata de 370g ou mais. Validade mínima de 12 meses. 

Marca: ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA 

FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, 

NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

40,93 24.558,00 

12 150 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil em pó 

para lactentes e de seguimento para lactentes e 

crianças de primeira infância destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição de lactose e à 

base de aminoácidos livres. Com ARA e DHA. Não 

contém leite e produtos lácteos. Ingredientes: Xarope 

de glicose, óleos vegetais refinados (óleo de girassol, 

triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou 

palmiste] e óleo de canola), fosfato de cálcio dibásico, 

L-arginina L-aspartato*, L-leucina*, citrato 

tripotássico, acetato de L-lisina*, L-glutamina*, L-

prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-

272,26 40.839,00 
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treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-

histidina*, L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, 

cloreto de magnésio, L-triptofano*, bitartarato de 

colina, L-metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 

magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, taurina, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal 

dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, niacina, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato 

de cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, 

sulfato de cobre, vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, 

ácido fólico, cloreto de cromo, vitamina K, selenito de 

sódio, molibdato de sódio, biotina, vitaminas D e B12, 

emulsificante ésteres de mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos com ácido cítrico e antioxidante mistura 

concentrada de tocoferóis. Validade mínima de 12 

meses. Lata 400g. NEOCATE LCP. Obs: solicitação 

e aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

13 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de 

primeira infância, destinadas a necessidades 

dietoterápicas específicas com proteína extensamente 

hidrolisada e com restrição de lactose. Com DHA e 

ARA e Nucleotídeos. Validade mínima de 12 meses. 

Lata 400g. Pregomin Pepti. Obs: solicitação e 

aquisição somente para os casos de demanda 

judicial.  

117,28 11.728,00 

14 100 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula infantil à base de 

proteínas do soro do leite extensamente hidrolisadas, 

com triglicerídeos de cadeia média, DHA, ARA, 

nucleotídeos e isento de lactose. Ingredientes: 

Maltodextrina, proteína extensamente hidrolisada do 

soro do leite de vaca*, triglicerídeos de cadeia média, 

amido de batata, minerais (glicerofosfato de cálcio, 

cloreto de sódio, cloreto de potássio, fosfato de 

potássio monobásico, cloreto de magnésio, fosfato de 

cálcio tribásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de 

potássio e cloreto de cálcio), óleo de canola, oleína de 

palma, óleo de girassol, óleo de girassol de alto teor 

oléico, vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato de 

colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, riboflavina, acetato de retinila, 

cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), óleo de peixe**, 

taurina, óleo de Mortierella alpina rico em ácido 

araquidônico (ARA), mio-inositol, nucleotídeos, L-

carnitina e emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico. 

Validade mínima de 12 meses. Lata 400g. ALFARÉ. 

Obs: solicitação e aquisição somente para os casos 

de demanda judicial. 

243,43 24.343,00 

15 350 Lata 

FÓRMULA INFANTIL: Fórmula Infantil para 

lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas modificadas 

em sua relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

49,48 17.318,00 
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sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. Validade mínima de 12 

meses. Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 

2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 

2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Valor Total Estimado 313.628,40 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Educação e Cultura 

 

2.1.1. Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na 

rede municipal de educação. Temos crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites 

específicos, sendo assim, é necessário tal contratação para atender essa demanda. 

 

2.1.2. A quantidade do item é calculada de acordo com o Pregão Eletrônico nº 053/2024 e o 

consumo do alimento pelos alunos com intolerância à lactose, tendo assim uma quantidade estimada, mas 

não precisa, pois temos grande rotatividade de alunos. 

 

2.2. Departamento de Saúde 

 

2.2.1. A aquisição de leites especiais e dietas enterais se faz necessária para garantir o acesso dos 

usuários a fontes alimentares especiais quando por orientação médica, segundo necessidades específicas 

dadas as particularidades na condição de cada paciente. 

 

2.2.2. De acordo com a Lei N° 8080/90, Art. 3º: “A saúde tem como fatores determinantes e 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, 

a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da 

população expressam a organização social e econômica do País”, e Art. 6º, IV: “ Estão incluídas ainda no 

campo de atuação do Sistema Único de Saúde - SUS: A vigilância nutricional e a orientação alimentar”. 

 

2.2.3. Desta forma, considera-se o fator nutricional como determinante na promoção a saúde, 

ficando no presente caso atrelada a orientação médica, seja em casos de pacientes que necessitem de 

alimentação administrada por via enteral cuja condição clínica não permite a alimentação de forma 

convencional, ou em casos de recém-nascidos que demandem suplementação nutricional ou lactentes com 

restrições alimentares entre outros fatores. 
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2.2.4. A estimativa de quantidade foi baseada na média utilizada nos últimos anos com adequação 

dos quantitativos de itens específicos cujas demandas sofreram alterações significativas no decorrer dos 

últimos 12 meses. 

 

2.3. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

4.4.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

4.4.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

4.4.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

4.4.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes nos Pregões Eletrônicos 047/2023 e 015/2024, ficando 

definido, desde já, que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas 

da apresentação de amostras. 
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4.4.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

4.4.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

4.4.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada. 

 

4.4.8. As responsáveis pelas análises das amostras serão as servidoras: Margarete da Rosa Savaris e 

Silmara Pelizzer, as quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

 

4.4.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, 

resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, textura, formato e peso. 

 

4.4.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

4.4.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

4.4.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

4.4.13. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

4.4.14. Justifica-se a solicitação de amostras para avaliar a qualidade dos leites especiais em termos 

de sabor, textura, aroma e composição nutricional. Isso é crucial para garantir que o produto atenda aos 

padrões de qualidade exigidos. Há a necessidade específica de composição nutricional dos leites, como 

fórmulas para bebês prematuros, alérgicos a determinados componentes, ou pessoas com condições 

médicas especiais. 

 

4.4.15. Também a obtenção de amostras permite avaliar não apenas a qualidade do produto, mas 

também seu custo-benefício. Isso é importante para garantir que os recursos públicos sejam utilizados de 

forma eficiente. Solicitar amostras pode fazer parte de um processo transparente e justo de aquisição, 
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permitindo que os fornecedores concorram de maneira equitativa e que a escolha final seja baseada em 

critérios objetivos.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 
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5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.17. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste documento e seus anexos. 

 

5.18. A CONTRATADA deverá obedecer às normas e padrões da ANVISA, atender eficazmente 

às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

5.19.  O acondicionamento e transporte dos produtos devem seguir as recomendações específicas 

para esses produtos, assegurando sua integridade e segurança. Devem ser mantidas as condições 

adequadas de temperatura, com proteção contra poeira e umidade, as embalagens devem estar íntegras 

sem amassados, devidamente lacradas para evitar contaminações ou qualquer interferência na qualidade 

do produto. 

 

5.20. Em caso de avaria do item durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 

reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional. 

 

5.21. Os rótulos deverão conter todas as informações técnicas exigidas, como informação 

nutricional, lote, validade e registro no Ministério da Saúde, quando aplicável. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

178

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Saúde será, junto ao 

Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, 

Estado do Paraná. 

 

7.3. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Educação e Cultura 

será, junto ao Almoxarifado do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Rua Emílio Magno 

Glatt, Bairro Centro, em anexo a praça da Independência, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

7.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

7.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
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7.8. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.9. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.10.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA 

que os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades 

e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída 

em até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.10.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.10.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.10.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.10.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Mauro Fischer e Rogério Pereira de 

Melo. 
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8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 
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11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018  3.3.90.32.05.00.00 1042 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   303 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 031/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 031/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 031/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para ..., conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 031/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 2026, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018  3.3.90.32.05.00.00 1042 

266 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.00.00   303 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Saúde será, junto ao 

Departamento de Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Cidade de Marmeleiro, 

Estado do Paraná. 

 

8.3. O local da entrega dos produtos quando solicitado pelo Departamento de Educação e Cultura será, 

junto ao Almoxarifado do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, 

Bairro Centro, em anexo a praça da Independência, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.6. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 
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8.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.8. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.9. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.10.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.10.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

8.10.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.10.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.10.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. O FORNECEDOR deverá efetuar a entrega dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste documento e seus anexos. 
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10.18. O FORNECEDOR deverá obedecer às normas e padrões da ANVISA, atender eficazmente às 

finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

10.19.  O acondicionamento e transporte dos produtos devem seguir as recomendações específicas para 

esses produtos, assegurando sua integridade e segurança. Devem ser mantidas as condições adequadas de 

temperatura, com proteção contra poeira e umidade, as embalagens devem estar íntegras sem amassados, 

devidamente lacradas para evitar contaminações ou qualquer interferência na qualidade do produto. 

 

10.20. Em caso de avaria do item durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 

reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional. 

 

10.21. Os rótulos deverão conter todas as informações técnicas exigidas, como informação nutricional, 

lote, validade e registro no Ministério da Saúde, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Mauro Fischer e Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 
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4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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Marmeleiro, 04 de junho de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 

2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes 

e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 6HK3E93S 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de junho de 2025. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 23 de junho de 2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23 de junho de 2025. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90031/2025-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 54,37

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

2 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 79,13

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

3 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 90,85

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

4 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 120,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)
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5 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 240 Quantidade Mínima Cotada: 240

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 85,35

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (240)

6 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 41,87

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

7 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 650 Quantidade Mínima Cotada: 650

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 51,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (650)

8 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 61,13

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

9 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 64,03

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
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10 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350 Quantidade Mínima Cotada: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 61,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (350)

11 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 40,93

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

12 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 272,26

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

13 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 117,28

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

14 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 243,43

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
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15 - Suplemento Nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase, Concentração: 4.000 Fcc, Apresentação: Pó Para Uso Oral

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350 Quantidade Mínima Cotada: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 49,48

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (350)
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

6HK3E93S 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de junho de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 23 de junho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23 de junho de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1123/2025 CÓD. 

VERIFICADOR: 55A9167Q 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na 
recuperação de calçamentos – pavimentação poliédrica – em logradouros públicos, efetuar serviços no conserto/reparo 
de calçadas e guias (meio fio) nos logradouros públicos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura 
de prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 de junho de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 24 de junho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 24 de junho de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 04 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO – 

PSS Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 – Edital nº 13, de 22 de janeiro de 2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CARINA PRESTES 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1034/2025
CÓD. VERIFICADOR: 6HK3E93S
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leites espe-
ciais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, con-
forme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 
de junho de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 23 de junho de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
23 de junho de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos en-
dereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.
br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 04 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 – PMM – COM ITENS EXCLUSI-
VOS PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1123/2025
CÓD. VERIFICADOR: 55A9167Q
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de 
concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos 
– pavimentação poliédrica – em logradouros públicos, efetuar serviços 
no conserto/reparo de calçadas e guias (meio fio) nos logradouros públi-
cos, efetuar serviços de execução de meios fios extrusados e pintura de 

prédios públicos, atendendo as necessidades dos Departamentos soli-
citantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 
I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 05 
de junho de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 24 de junho de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
24 de junho de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos en-
dereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.
br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 04 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
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